
    Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022

DECRETO Nº 49.861, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nicole Rebeca Cerbaro Silva, matrícula 56.792, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016753 e o
código CRC 85E6D5AE.

DECRETO Nº 49.837, de 22 de agosto de 2022.

 

Altera o titular da alínea "n", do inciso I, do art.
1º, do Decreto 41.233, de 25 de fevereiro de 2021,
que nomeia membros titulares e suplentes para
compor o COMDEMA - Conselho Municipal do
Meio Ambiente, para o exercício 2021-2023.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art.
12, da Lei Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento de 01 de março de 2021 até 28 de fevereiro de 2023, alterando o titular da alínea "n", do
inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro de 2021, passando a vigorar com a
seguinte redação:

              

"Art. 1° ...

I - ...

...

n) ...

Titular: Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-ordinaria/2006/571/5712/lei-ordinaria-n-5712-2006-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-meio-ambiente-e-sobre-o-sistema-municipal-de-meio-ambiente-sismmam-e-da-outras-providencias


Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012292 e o
código CRC AC51A5C7.

DECRETO Nº 49.859, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiane Blasius Fagundes Zeferino Souza, matrícula 56.788, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015350 e o
código CRC 1C697C94.

DECRETO Nº 49.856, de 22 de agosto de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Viviane Santos da Silva Reis, matrícula 56.790, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015133 e o
código CRC E2A97F4D.

DECRETO Nº 49.840, de 22 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de agosto de 2022:

 

Bruna Lais Brognoli, matrícula 49062, do cargo de Fisioterapeuta.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013364 e o
código CRC 67FCCAB6.

DECRETO Nº 49.855, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de agosto de 2023, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 22 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lisete Maria Borba, matrícula 56.761, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014199 e o
código CRC 6529AD6F.

DECRETO Nº 49.847, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de setembro de 2022:

 

Viviane da Silva, matrícula 53445, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013745 e o
código CRC 31E95920.

DECRETO Nº 49.853, de 22 de agosto de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria do Socorro Gonçalves Carvalho da Silva, matrícula 56.783, para o cargo
de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014130 e o
código CRC F80B465B.

DECRETO Nº 49.846, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 54061, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013716 e o
código CRC C4FA7F39.

DECRETO Nº 49.839, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciano Ezequiel de Paulo, matrícula 56.776, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013308 e o
código CRC ACCE06C5.

DECRETO Nº 49.838, de 22 de agosto de 2022.

 

Altera os suplentes das alíneas "b" e "d", do inciso
I, e o suplente da alínea "g", do inciso II, ambos do
art. 1º, do Decreto 44.841, de 25 de novembro de
2021, que nomeia Nomeia membros para integrar
o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso -
COMDI.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na Lei nº 6.588, de 10 de
dezembro de 2009, que altera e consolida a Lei nº 4.733, de 03 de abril de 2003, que cria o
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - COMDI e o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso -
FMDI, que teve o caput e os incisos do art. 4º, alterados pela Lei 8.026, de 24 de julho de 2015,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 12 de dezembro de 2021 a 11 de dezembro de 2023, alterando os suplentes das
alíneas "b" e "d", do inciso I, e o suplente da alínea "g", do inciso II, ambos do art. 1º, do Decreto
44.841, de 25 de novembro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1º ...

I - ...

...

b) ...

Suplente: Andressa Flores Dornelles 

...

d) ...

Suplente: Adriane da Silva
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...

II - ...

...

g) ...

Suplente: Estelita Rodrigues da Silva Magalhães" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012324 e o
código CRC D5806387.

DECRETO Nº 49.842, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Cavalcante de Albuquerque, matrícula 56.781, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

10 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013564 e o
código CRC 4431CD05.

DECRETO Nº 49.841, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de setembro de 2022:

 

 Josevan da Silva, matrícula 51.274, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013531 e o
código CRC 7563CCD4.

DECRETO Nº 49.836, de 22 de agosto de 2022.

 

Nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento, criado pela Lei nº 2.993, de 19 de
julho de 1994, modificado pela Lei nº 9.238, de 22
de julho de 2022.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na da Lei nº 2.993, de 19
de julho de 1994, que cria o Conselho Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento, modificada pela Lei nº 9.238, de 22 de julho de 2022,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, com mandato de 02 (dois) anos, os membros titulares e suplentes, indicados
pelos órgãos e entidades que o compõe, conforme segue:

 

I – Secretaria de Habitação

Titular: Rodrigo Andrioli

Suplente: Tereza Cristina Silverio Couto

 

II – Secretaria da Fazenda

Titular: Danielle Cristina Rodrigues Hissamoto 

Suplente: Danuza Cristina Simas da Costa

 

III – Secretaria de Infraestrutura Urbana

Titular: Simone Schoeder

Suplente:  Thomaz Henrique Thomsen 

 

IV – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:
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Titular: Gilberto Lessa dos Santos

Suplente: André Luís Maciel Pimpão Pimentel

 

V – Secretaria de Assistência Social

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos

Suplente: Luciana Cabral

 

VI – Secretaria de Educação

Titular: Jonas Hillesheim

Suplente: Carla Tais Pereira

 

VII – Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville - CEAJ:

Titular: José Thales Puccini

Suplente: José Luiz Waltr Rolin 

 

VIII – Centro de Defesa dos Direitos Humanos

Titular: Cynthia Maria Pinto da Luz

Suplente: Valdete Daufemback

 

IX – Conselho Municipal de Associação de Moradores de Joinville – COMAM

Titular: vago

Suplente: vago

 

X – Associação Comercial e Industrial de Joinville - ACIJ

Titular: Rozana Barros

Suplente: Jamel Auada Junior

 

XI – Associação de Joinville e Região da Pequena, Micro e Média Empresa -
AJORPEME

Titular: Francisco Barbosa Hackbarth

Suplente: vago

 

XII – Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville - SINDUSCON

Titular: Osvaldo Carvalho Netto

Suplente: Gustavo Todescat
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Art. 2º As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, sendo o seu
exercício considerado de relevante serviço prestado à comunidade.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012258 e o
código CRC D986B9CC.

DECRETO Nº 49.854, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Scarlet Braz Santos, matrícula 56.782, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014181 e o
código CRC 92A3DEFB.

DECRETO Nº 49.858, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Nascimento Fonseca Ribas, matrícula 56.787, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015320 e o
código CRC 7349DBBF.

DECRETO Nº 49.851, de 22 de agosto de 2022.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patrícia de Freitas Dotto, matrícula 99.395, para o cargo de Médico Plantonista
Oftalmologista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013930 e o
código CRC 5558D5F5.

DECRETO Nº 49.860, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de agosto de 2023, no Hospital Municipal São José, a
partir de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizabeth Aparecida de Lacerda, matrícula 99.396, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015439 e o
código CRC 6AAAE60B.

DECRETO Nº 49.850, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nancí Aparecida da Silva David, matrícula 56.785, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013894 e o
código CRC 1B62DD70.

DECRETO Nº 49.849, de 22 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

 Jose Milton Oliveira Segundo, matrícula 55.909, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013808 e o
código CRC DC362C2E.

DECRETO Nº 49.852, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Erika Rebeca da Silva Alves Sales, matrícula 56.786, para o cargo de Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014096 e o
código CRC 79278F0C.

DECRETO Nº 49.845, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

 Marcia Juliane Santos Manchini, matrícula 53727, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013680 e o
código CRC 71F1DA4F.

DECRETO Nº 49.848, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de setembro de 2022:

 

Roseli Fernandes Furtado, matrícula 53237, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013769 e o
código CRC EE7F5C85.

DECRETO Nº 49.863, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina Gonçalves Ribeiro de Almeida, matrícula 56.789, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016811 e o
código CRC 95BC1405.

DECRETO Nº 49.844, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2022:

 

Pamella Karoline Ricardo, matrícula 95633, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013650 e o
código CRC C35E647B.

DECRETO Nº 49.864, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 29 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lívia Maria Coelho Marçal Silveira, matrícula 56.794, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017114 e o
código CRC 6DDE7733.

DECRETO Nº 49.862, de 22 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruno Gabriel D´Avila, matrícula 56.793, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016782 e o
código CRC AF874D87.

DECRETO Nº 49.843, de 22 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2022:

 

Luciane Bruno Machado da Silva, matrícula 99201, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013594 e o
código CRC 745AEDC2.

DECRETO Nº 49.857, de 22 de agosto de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kethllen Gallo Siqueira, matrícula 56.791 , para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015264 e o
código CRC 7F75B9B4.

DECRETO Nº 49.835, de 22 de agosto de 2022.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Gerente de
Articulação, constante no Decreto Nº 40.383, de 08
de janeiro de 2021, que promove nomeação.
 

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município; e

 

Considerando a Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, que estabelece a estrutura
administrativa e competências dos órgãos da Administração Direta do Município de Joinville, cria
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funções gratificadas e dá outras providências,

 

DECRETA:

Art. 1º O cargo de Gerente de Articulação, constante no Decreto Nº 40.383, de 08
de janeiro de 2021, passa a ser denominado de Gerente de Comunicação e Relações Institucionais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012226 e o
código CRC 2783A5CF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 124/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Thiago Fernandes dos
Santos, matrícula 55.839, os servidores:

 

Alvaro Cesar Ricardo Junior, matrícula 39.011, indicação dos servidores da
área;

Gesse dos Santos, matrícula 50.968, indicação dos servidores da área;

Denise Obroslak, matrícula 48.110, indicação do dirigente máximo do órgão;
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Roseli Safanelli Figueredo, matrícula 39.286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006989 e o
código CRC 9B71D3F7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 123/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Otavio Augusto
Paes, matrícula 55.800, os servidores:

 

Alvaro Cesar Ricardo Junior, matrícula 39.011, indicação dos servidores da
área;

Gesse dos Santos, matrícula 50.968, indicação dos servidores da área;

Denise Obroslak, matrícula 48.110, indicação do dirigente máximo do órgão;

Roseli Safanelli Figueiredo, matrícula 39.286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006931 e o
código CRC 084D5D57.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 122/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Joana Alexandrina, matrícula 55.786,
os servidores:

 

Marcela Gonçalves de Araújo Smokevicz, matrícula 49.014, indicação dos
servidores da área;

Isaura Cristina da Silva Nardini, matrícula 28.747, indicação dos servidores da
área;

Francine Regina Marques Pacher, matrícula 37.231, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Alexandre Baumer, matrícula 35.590, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006797 e o
código CRC 1AFF8E3B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 200/2022/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Sandrine Mari Garcia Gomes Loth - Matricula
56.567, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013950764 e o
código CRC 428EBB57.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA Nº 112/2022
 

Dispõe sobre Nota Técnica referente a apresentação
de Diagnóstico Socioambiental por Microbacia
Hidrográfica, complementar à Instrução Normativa
SAMA nº 005/2022 e Termo de Referência disposto
em seu Anexo II.
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Nota Técnica nº 01/2022 que segue anexa a esta Portaria para fins de
complementação da Instrução Normativa SAMA nº 005/2022 e Termo de Referência disposto em
seu Anexo II, referente a apresentação do Diagnóstico Socioambiental por Microbacia Hidrográfica,

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO I
 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2022 - SAMA
 

Nota Técnica referente a apresentação de Diagnóstico Socioambiental por Microbacia Hidrográfica,
complementar à Instrução Normativa SAMA nº 005/2022

 

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, com o fim de oferecer maiores instruções a respeito da
apresentação de Diagnóstico Socioambiental por Microbacia Hidrográfica (DSMH), expede a
presente Nota Técnica, de caráter complementar à Instrução Normativa SAMA nº 005/2022 e ao
Termo de Referência disposto em seu Anexo II, trazendo considerações técnicas específicas.

 

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1 Esta Nota Técnica tem por objetivo especificar detalhes técnicos e conceituais para fins de
apresentação do Diagnóstico Socioambiental por Microbacia Hidrográfica (DSMH), trazido de
forma complementar ao conteúdo disposto na Instrução Normativa SAMA n° 005/2022 e o Termo
de Referência disposto em seu Anexo II.

1.2 Ratifica-se os objetivos do DSMH trazidos no parágrafo II do art. 4° da IN n° 005/2022. A
partir da avaliação da situação atual, da ocupação na projeção das faixas marginais de Áreas de
Preservação Permanente - APPs dos corpos d'água inseridos na Área Urbana Consolidada (AUC),
o objetivo do DSMH é determinar as faixas marginais aplicáveis aos corpos hídricos em toda a
extensão da microbacia, considerando as funções ambientais de cada trecho e a aplicabilidade das
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legislações vigentes.

1.3 Quando houver sobreposição das faixas marginais do corpo d'água, as quais são objeto do
DSMH, entende-se pela prevalência de outro tipo de APP em que não há previsibilidade de
mudança na Lei Municipal (LC n° 601/2022), tais como decorrentes de nascente, manguezal,
declividade (da Lei 12.651/12). Apesar desta prevalência, nestes casos a recomendação é que o
procedimento seja aplicado normalmente, para avaliação da ocupação da faixa marginal e que os
apontamentos quanto à sobreposição e prevalência de outros tipos de APP sejam realizados
ao longo dos capítulos do DSMH que tratam da análise/discussão e considerações finais (tabela de
atributos). 

1.4 O DSMH tem a função de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal
nº 601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Microbacia
Hidrográfica em questão, não implicando, em reconhecimento ou regularização de quaisquer
ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão. 

1.5 Não há previsibilidade de aplicação de faixas marginais distintas para cada lado da margem de
um corpo hídrico, devendo ser abordado no estudo a função ambiental do trecho, levando em
consideração suas especificidades abordadas em macro cenários específicos e atribuindo a mesma
restrição (APP ou FNE) para ambas as margens.

 

2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DA MICROBACIA
HIDROGRÁFICA

2.1 Em caso de ocorrência de áreas de mangue inseridas na Microbacia Hidrográfica, deverá ser
abordado no Capítulo Diagnóstico um item específico com as informações sobre solo/área de
mangue. Deve ser apresentado mapeamento utilizando a camada Cobertura Pedológica (Solos
Indiscriminados de Mangue - disponível no SIMGeo downloads e web) sobreposta à camada de
rede hidrográfica e AUC na microbacia hidrográfica.

2.2  Em caso de ocorrência de áreas de risco geológico e inundação na Microbacia Hidrográfica, o
tema deverá ser abordado tendo por base o mapeamento oficial do Município. Portanto, recomenda-
se a utilização das camadas Áreas de Risco e de Inundação do Diagnóstico Socioambiental
disponível no SIMGeo downloads e web.

 

 

3. CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTUDO DOS QUADRANTES

3.1 Regramento para os trechos nos Quadrantes

3.1.1 Todos os trechos em que for atribuída alguma numeração nos quadrantes, devem
obrigatoriamente passar por simulação na matriz de impactos, integrar o capítulo de análise e
discussão e serem lançados na tabelas de atributos. Apesar do objeto e obrigatoriedade da análise
serem os trechos inseridos na AUC, há liberdade para os autores inserir trechos fora da AUC para
diagnóstico e análise. 

3.1.2 Além dos trechos inseridos na AUC, pelo menos os trechos de corpos d'água imediatamente
fora da camada da AUC também devem ser considerados e indicados nos quadrantes, inseridos em
macro cenário, simulados na matriz de impactos e lançados na tabelas de atributos. Esta projeção
visa garantir a aplicabilidade do art. 12. da LC n° 601/2022, quanto à observância de no
mínimo do 5% (cinco por cento) da área de lotes atingida pela AUC.

3.1.3 A numeração e legenda dos trechos de corpos d'água devem ser compatíveis com o
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levantamento hidrográfico da PMJ. Uma vez que determinado trecho de corpo d'água apresente
diferentes especificidades, recomenda-se que seja realizada a fragmentação do trecho com utilização
de letras, assim como realizado no trecho 17 do DSMH da Microbacia Pedro Lessa (13-3), que
serve de referência aos interessados em desenvolver estudos sobre demais microbacias de Joinville
(SC).

3.1.4  Os trechos de represamento de água existentes ao longo dos corpos d'água devem ser
numerados e fazerem parte de toda a análise e diagnóstico do estudo. (Previstos no parágrafo III do
art. 4 da Lei 12.651/12 - "as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de
barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do
empreendimento"). 

3.1.5 Deve ser evitada a sobreposição de quadrantes, de modo que os trechos numerados em um
determinado quadrante não se repitam nos quadrantes subsequentes. 

3.1.6 Os trechos de corpo d'água numerados devem ser separados por algum tipo de marcador
definindo o início e fim do trecho.

 

3.2 Macro cenários - proposição, descrição e associação aos trechos de corpos
d'água no Diagnóstico Socioambiental por Microbacia Hidrográfica (DSMH):

3.2.1 A proposição dos macro cenários não deve ficar limitada aos macro cenários propostos pelo
DSMH 13-3 (Pedro Lessa), o qual foi disponibilizado pelo Município de Joinville para servir de
referência aos interessados em desenvolver estudos sobre demais microbacias de Joinville (SC).

3.2.2 Os macro cenários devem ser construídos e propostos com base nas especificidades locais,
devendo ser observados quesitos como:

1.  Características físicas do corpo d'água, se aberto ou fechado (tamponado), se canal natural
(meandrado) ou retificado, entre outros;

2.  Vegetação no entorno imediato.

3. Todo cenário em que houver vegetação densa no entorno, em uma ou ambas as
margens, deve obrigatoriamente haver verificação das características dos trechos de corpos
d'água imediatamente à montante e à jusante do trecho em análise, e outros quesitos
relacionados. Devem ser avaliados aspectos como conectividade com maciços remanescentes,
efeito de borda, corredores ecológicos, etc;

4. Avaliação de outros quesitos associados ao nível de ocupação, urbanização e antropização do
entorno imediato, à montante e à jusante do trecho em análise, tais como integração aos
sistema de drenagem, presença de lançamento de esgoto sanitário, sinais de manutenção e
limpeza do canal, implantação em via pública, etc; 

3.2.3 Exemplos de Macro cenários baseados nas características físicas do entorno imediato somados
a mais um quesito específico: Trecho Aberto com Vegetação Densa em Meio Antropizado 
/ Trecho Aberto Parcialmente Inserido em Vegetação Densa / Trecho Aberto com Vegetação
Isolada em Meio Antropizado / Trecho Aberto com Vegetação Isolada entre Trechos Canalizados
/ Trecho Aberto em Canal Retificado / Trecho Aberto Integrado à Drenagem.

3.2.4 Deve haver uma breve descrição das características e especificidades de cada  um dos Macro
cenários criados.

3.2.5 As fotos das vistorias devem ter um enquadramento adequado de modo a possibilitar a
visualização do cenário descrito no texto, ilustrar o entorno e a realidade do local. Na legenda de
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cada foto deve ser indicado o trecho de corpo d'água de referência. Recomenda-se identificar o
ponto da vistoria no mapa do quadrante.

3.2.6 Apesar das inconsistências quanto a ocorrência de nascentes ou de grandes alterações quanto
ao posicionamento de corpos d'água não serem objeto de tratamento no DSMH (Art. 9º da IN
05/2022/SAMA), recomenda-se que seja ilustrado e relatado o cenário observado em campo. 

 

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE ANÁLISE E DISCUSSÃO

4.1 Deve haver argumentações acerca da perda de função ecológica, irreversibilidade e irrelevância,
considerando os resultados das matrizes, citando informações trazidas na etapa do diagnóstico
comprovando ou não a perda da função ecológica do trecho.

4.2 Recomenda-se evitar citações diretas de conceitos da legislação municipal LC nº 601/2022 ao
longo do texto.

4.3 A classificação dos corpos d'água como integrados à macro e microdrenagem, bem como
a indicação de afastamento de 5 m ou 15 m, não deverão ser objetos de citação e discussão no
estudo. Caracterizar apenas a condição de integrados à drenagem urbana. 

4.4 Recomenda-se abordar questões como represamentos de água existentes ao longo dos corpos
d'água e outras áreas de restrições ambientais, indicando a modalidade da faixa marginal a ser
aplicada, se APP ou FNE.

 

5. CONSIDERAÇÕES SOBRE A TABELA DE ATRIBUTOS

5.1 Lançamento de informações na tabela de atributos

5.1 A coluna de função ambiental refere-se exclusivamente ao resultado encontrado acerca da
manutenção ou não da função ambiental do trecho em análise quanto à faixa marginal do corpo
d'água, estando intrínseco os quesitos de irreversibilidade e irrelevância.  

5.2 Considerando que o estudo visa diagnosticar a situação real das margens dos corpos d'água,
a coluna de restrição - 'Restri', no âmbito do DSMH, deve estar vinculada à coluna de função
ambiental - 'Func_amb', ou seja, a coluna 'Func_amb' indicará se a faixa marginal (coluna
'Restri'), do ponto de vista exclusivamente técnico, convém ser denominada FNE ou APP. Se for
diagnosticada a perda da função ambiental na faixa marginal do trecho, a coluna seguinte será
indicada como FNE, da mesma forma, se diagnosticada a manutenção da função ambiental, a
coluna seguinte será indicada como APP, pois não estão sendo avaliadas no DSMH a soma de
outros quesitos legais. As demais particularidades do trecho como recuos de APPs de nascente que
não estão preservados, camadas identificadas como manguezais, declividades restritivas, áreas de
risco geológico-geotécnico, não inserção em AUC, entre outras, devem ser indicadas na coluna de
observações - 'Observ', as quais serão somadas e avaliadas no momento da aplicabilidade da
legislação em vigor. 

5.3 A tabela de atributos representada no texto do DSMH deve possuir o mesmo conteúdo da
tabela de atributos georreferenciada do SIG.

5.4 Exemplos de lançamento de trechos na tabela de atributos,  em situações de prevalência de
outra restrição ambiental que não há previsibilidade em lei municipal (APPs de mangue, nascente e
declividade)

 

a. APP de Mangue

33 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



Trecho em que houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de FNE, no entanto, inserido na camada de Solos Indiscriminados de Mangue

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x NÃO FNE xxx xxxxxx

Inserido na camada
de Solos
Indiscriminados de
Mangue

xx

Trecho em que não houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de APP, inserido na camada de Solos Indiscriminados de Mangue

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x SIM APP xxx xxxxxx

Inserido na camada
de Solos
Indiscriminados de
Mangue

xx

 

b. APP de Nascente

Trecho em que houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de FNE, no entanto, dentro do raio de APP de nascente

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x NÃO FNE xxx xxxxxx APP de nascente xx

Trecho em que não houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de APP, dentro do raio de APP de nascente

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x SIM APP xxx xxxxxx APP de nascente  xx

 

c. APP de Declividade:

Trecho em que houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de FNE, no entanto, em área de APP de declividade

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x NÃO FNE xxx xxxxxx Inserido em APP de
Declividade 

xx

Trecho em que não houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
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recomendação de APP, em área de APP de declividade

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x SIM APP xxx xxxxxx Inserido em APP de
Declividade  

xx

 

d. Área de Risco Geológico-Geotécnico:

Trecho em que houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de FNE, no entanto, em área de risco geológico-geotécnico

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x NÃO FNE xxx xxxxxx
Inserido em área de
risco geológico-
geotécnico

xx

Trecho em que não houve perda de função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de APP, em área de risco geológico-geotécnico

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x SIM APP xxx xxxxxx Inserido em área de
risco

xx

 

e. Fora da AUC:

Trecho em que houve perda da função ambiental na faixa marginal do corpo d'água com
recomendação de FNE, porém, fora da AUC

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x NÃO FNE xxx xxxxxx Fora da AUC xx

 

f. Necessidade de Correção da Base:

Num_trecho Func_amb Restri Nclas_hid Resp_tecni Observ Quadr

x xx xx xx xxxxxx Necessita de correção
da base

xx

 

5.5 Caso houver mais de uma especificidade no trecho, como área de risco ou APP de mangue,
nascente ou declividade, ambas as especificidades do trecho deverão ser lançadas na coluna de
observações da tabela de atributos.
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6. CONSIDERAÇÕES SOBRE O  MAPA DE CARACTERIZAÇÃO DOS TRECHOS
DOS CORPOS D'ÁGUA DA MICROBACIA

6.1 Deve ser indicada apenas a modalidade da faixa marginal a ser aplicada nos trechos dos corpos
d'água (se APP ou FNE), não cabendo a delimitação dessas faixas (5 m ou 15 m) nos casos de
integração à drenagem urbana.

6.2 Represamentos ou barramentos também devem ser representados no mapa de caracterização
considerando as restrições ambientais.

6.3 Padronização: deve ser utilizado o mesmo padrão de cores que o Município adota nas categorias
do Levantamento Hidrográfico:

 

Quadro 1 - Padronização de cores

Categoria Nome da cor Código RGB

Corpo d'água (Tubulado/Galeria Fechada / via) Fushia Pink 255/115/222

Corpo d'água Apatite Blue 115/223/255

Corpo d'água (Tubulado/Galeria Fechada) Dark Amethyst 132/0/168

Corpo d'água (Canal/Galeria Aberta) Leaf Green 56/168/0

Curso d'água Lapis Lazuli 0/92/230

Canal Artificial Solar Yellow 255/255/0

 

Figura 1 -  Exemplo de mapa de caracterização dos trechos de corpos d'água
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6. CONSIDERAÇÕES SOBRE RECOMENDAÇÕES DE CORREÇÃO DA BASE
HIDROGRÁFICA

Havendo inconsistências entre o mapeamento hidrográfico municipal e o observado em
campo conforme citado no item 3.2.6, sugere-se que no item observações e recomendações do
Capítulo Considerações Finais do DSMH, incluam-se os registros fotográficos das vistorias
indicando as alterações observadas, além da descrição nas observações da Tabela de Atributos.

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Finalmente, essa Nota Técnica passa a ser conteúdo complementar ao Termo de Referência
disposto no Anexo II da Instrução Normativa SAMA n° 005/2022 e a partir da data de sua
publicação deverá ser observada para apresentação dos Diagnósticos Socioambientais por
Microbacia Hidrográfica (DSMH).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004715 e o
código CRC C8229994.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 121/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carolina Botelho Vidoto
Perez, matrícula 55.787, os servidores:

 

Alvaro Cesar Ricardo, matrícula 39.011, indicação dos servidores da área;

Gesse dos Santos, matrícula 50.968, indicação dos servidores da área;

Denise Obroslak, matrícula 48.110, indicação do dirigente máximo do órgão;

Roseli Safanelli Figueredo, matrícula 39.286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006687 e o
código CRC 59444F41.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 62/2022-SEHAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Edital de
Credenciamento nº 296/2022 - credenciamento de
empresa(s) para desenvolver e implementar
trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E
/ REURB-S), em Áreas do Município de Joinville e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
do Edital de Credenciamento nº 296/2022 contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Edina Fernanda Pagani, Matricula: 56707

2. Dirceu Miranda - Matrícula: 25227

3. Karla Alessandra Cidral - Matricula: 38397

II- Suplentes:

1. Emanuel Tessari Batista - Matricula: 41940

2. Mirele Aparecida Muniz Pereira - Matrícula 47911

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Credenciamento nº 296/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
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habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014388 e o
código CRC D1C98517.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

PORTARIA Nº 030/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 271/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa REIS E
PAZA CLIMATIZAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº  32.562.700/0001-66, que tem
por objeto a futura e eventual  contratação de empresa especializada no serviço de
instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.
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Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013986259 e o
código CRC CE74BBED.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 14/2022-SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Aline Cristina Antes e o
Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e
Saneamento e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18.613

2. Edina Fernanda Pagani, matricula: 56.707

3. Dirceu Miranda, matrícula 25.227

4. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

II- Suplentes:

1. Raphael Paiva Urresta, matricula 53.376

2. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

3. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

4. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2", "3" e "4" do artigo 1º,
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inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 110/2021 e Termo de Contrato nº 092/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e  "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "2", "3" e "4" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;
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b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a PORTARIA n° 14/2022-SEHAB, documento SEI nº 0012098743.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014673 e o
código CRC 5DD79929.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 119/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Marina Mendes
Duarte, matrícula 55.830, os servidores:
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Francine Cardozo de Aguiar, matrícula 37.580, indicação dos servidores da
área;

Tatiele Naiara Vogt, matrícula 49.775, indicação dos servidores da área;

Camilla Braga dos Santos, matrícula 45.892, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Eliane Cristina da Cunha Fernandes, matrícula 55.830, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006223 e o
código CRC F08E861A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 146/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a
Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 617/2022, firmado entre Prefeitura Municipal de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e o Consórcio Nova Engevix - MPB,
formado pelas empresas Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A. e MPB Saneamento Limitada,
que tem por objeto a Prestação de serviços especializados para revisão e atualização do Plano
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Joinville. ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Graciele Zanella - Matrícula nº 34.227;

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851;
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Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857;

Suplentes:

Eloy Labatut de Oliveira - Matrícula 31.175;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 617/2022
(SEI 0013851916);

II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013984616 e o
código CRC 7F3F61D2.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 74/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Infrasul - Infraestrutura
e Empreendimentos Ltda e o Município de
Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Habitação e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Claudemir Moraes, matrícula 35.413

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda, matrícula 56.145

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
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e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 108/2022 e Termo de Contrato 172/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.
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e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014009872 e o
código CRC 90EFA5B6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 63/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Fernanda Thiesen, matrícula 49.874, os servidores:

 

Eliane Mara da Costa, matrícula 20.451, indicação dos servidores da área;

Isolete Goetz, matrícula 37.587, indicação dos servidores da área;

Elisabeth Alves de Souza, matrícula 42.012, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Romario Pereira de Jesus, matrícula 54.926, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Fica revogada a Portaria 212/2021/NGP-GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006471 e o
código CRC FAD1EB5F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 157/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATOS OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

23, 24, 25, 26
e 27/2022

Contratação de profissionais para compor a comissão
de avaliação e julgamento da 7º edição do prêmio

jovem autor – Concurso de redação e desenho.

Juliana Filippe
Luana Santos de

Oliveira

Maria
Terezinha
Campos

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de Agosto de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/08/2022, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014001002 e o
código CRC EAB65FDA.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 113/2022

 
Comissão de Fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 716/2022 com Agro Shop Paraíso
Serviços Veterinários Eireli

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

1º - Designar os servidores para compor a comissão de fiscalização referente ao Termo de
Credenciamento nº 716/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e  Agro Shop Paraíso Serviços Veterinários Eireli, que tem
por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula 55.463 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;
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Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006060 e o
código CRC 922AA68B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 208/2022 - SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
665/2022 - empresa Precisa Serviços de Topografia Eireli referente a contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville, na forma Pregão Eletrônico nº 070/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803;
Cristiano Amâncio de Borba – Matrícula: 40.722;
Ronei Marcelo Welter – Matrícula: 50.386.

Fiscais Suplentes:

Regís Antônio Konzen Heitling – Matrícula: 49.072;
Cristina Soares – Matrícula: 44.330.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 21:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988416 e o
código CRC 072F96A0.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.UPE

PORTARIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
INOVAÇÃO  Nº 001/2022

 

Nomeia membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos -
CSAD, estabelecida pelo Decreto nº 48.214, de 26 de maio de 2022.

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE), com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 48.214/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos -
CSAD da Controladoria-Geral do Município, os seguintes servidores: 

 

I -  Paulo Romão de Moraes, matrícula nº 30.049 - Presidente da Comissão;

II - Viviane Marques Bitencourt, matrícula nº 31.033 - Secretária;

III -  Adriane Dumke Sabel, matrícula nº 18.132 - Secretária Adjunta;

IV - Elvina Baldança, matrícula nº 38.128 - Secretária Adjunta;

V - Camilla Appel Bergling, matrícula nº 48.884 - Secretária Adjunta;

VI - Franciane Schroeder, matrícula nº 42.118 - Secretária Adjunta.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Fernando Bade

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004006 e o
código CRC F99F2647.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 125/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Paola Branco Schweitzer, matrícula 55.784,
os servidores:

 

Marilaine Guimarães Pires, matrícula 52.317, indicação dos servidores da área;

Jorge Demetrio Albernaz Filho, matrícula 29.215, indicação dos servidores da
área;

Vanessa Cardoso Pacheco, matrícula 36.305, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39.077, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007102 e o
código CRC 2713D4E9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 120/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Douglas da Cruz
Lorenzet, matrícula 55.811, os servidores:

 

Neila Narloch Graudin, matrícula 35.509, indicação dos servidores da área;

Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula 44.337, indicação dos servidores da área;

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39.282, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Lucia Jasinta Delvoss, matrícula 19.129, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006519 e o
código CRC DA57869F.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD
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PORTARIA Nº 125/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 685/2022 (SEI 0013607042), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Construmaq Indústria de Máquinas e
Equipamentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.038.059/0001-83, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento e
Instalação de Placas de Sinalização Viária Vertical para o Estacionamento do Complexo
Centreventos Cau Hansen.

 

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular; 

b) Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39.511 - Titular;

c) Tania Maria Marcelino - Matrícula nº 19.174 - Titular; 

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 54.220 - Titular;

e) Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43.727 - Suplente;

f) Alessandro Bussolaro - Matrícula n° 38.159 - Suplente;

 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
685/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/08/2022, às 16:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015389 e o
código CRC CAC0540C.

 

EDITAL SEI Nº 0014002434/2022 - SES.UAP

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2022.

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO DE PRÁTICAS
INOVADORAS DA SAÚDE DE JOINVILLE

Divulga-se as inscrições homologadas da 7ª Edição do Prêmio de Práticas
Inovadoras da Saúde de Joinville, conforme art. 7º, inciso VI e art. 9º do Regulamento, publicado
no Edital SEI nº 0013371957/2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1999,
em 05 de julho de 2022:
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Número
da

inscrição
Título do Trabalho Autor Principal

1
Promoção de Equidade no Acesso à Saúde Bucal de
Internos na Comunidade Terapêutica Opção de Vida.

Júlio Antônio Marçal Silva

2
Planilha online de Monitoramento da Sífilis em Gestante,

Parceria Sexual, Puérpera e Criança.
Fernanda Cristina Spiller

3
Projeto das Estações Disseminadoras de Larvicida, como

estratégia de controle de Aedes aegypti.
João Batista Martins

4
Avaliação do controle larvário da espécie Aedes aegypti

em bocas de lobo, com uso de larvicidas.
Saulo Vicente Rocha

5
Descentralização da digitação dos dados antropométricos

do Programa Saúde na Escola (PSE).
Fernanda Cristina Spiller

6
O Agente Comunitário de Saúde como protagonista da
implantação da Política de Estratégia de Saúde no PRJ. 

Marcia Paulino Rosa

7
Grupo Nutrindo a Vida: Uma Experiência interdisciplinar

em um Serviço Especializado de Joinville.
Angela Cristina da Costa 

8
Unidade Viva: a arte como recurso para humanização do

ambiente de saúde.
Rubia Nara Malinoski

9 Teatro: Detetives da Dengue. Anderson da Silva

10 Joinville Contra a Dengue. Anderson da Silva

11
O monitoramento do acesso às consultas especializadas de

oncoginecologia da policlínica boa vista.
Gyovana da Rosa Goulart

12 Projeto Grupo de Tabagismo na UBSF Costa e Silva
Maria Helena da Costa

Naumann Gaertner

13
Estratégias para redução de comportamento sedentário após

AVC em uma unidade de internação.
Fabiane Maria Klizke dos

Santos

14
Jogo Sério para Treinamento com Adaptado para Pacientes

Hemiparéticos Pós-AVC na Fase Hospitalar
Fabiane Maria Klizke dos

Santos

15
O impacto da introdução das PICs na Assistência em Saúde

de Pacientes Crônicos.
Ana Paula Rebouças de Souza

16
Instrumentos Sanitários para a Melhoria da Qualidade

Assistencial das Instituições para Idosos.
Chana Gresiele Beninca

17
Práticas integrativas no cuidado dos servidores da Urgência

e Emergência durante a pandemia do COVID-19.
Adriana Cardoso Pereira

Cicogna

18
Oficina Laboral - Protagonismo e participação social do

usuário com transtorno mental grave.
Priscila Tocachelis Battistella

19 Saúde Até Você. Jaqueline Fornari

20
Regulação de Transporte e Gerenciamento de vagas

hospitalares para pacientes do Hospital de Campanha.
Camila Alves Leandro

21
Da Urgência à Emergência: como melhor acolher os

pacientes em um Pronto Atendimento?
Adriana Cardoso Pereira

Cicogna

22
Acesso Facilitado à Inserção de DIU na Atenção Primária:

Um direito das mulheres.
Natalino Cezar Clausen

23
A Dança de Salão Enquanto Recurso Terapêutico na Saúde

Mental.
Cristiane Regina Tavares

24
Percepção dos usuários acerca da sua participação em um

grupo de Lian Gong da UBSF Floresta.
Simone Suzuki Woellner

25
Monitoramento das AIH emitidas pelo serviço de

especialidades onco ginecologia cirúrgica.
Gyovana da Rosa Goulart
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26
Quer N0 AVC: um aplicativo móvel para o monitoramento

do paciente no pós-AVC.
Gabrielle dos Santos Leandro

27
Vínculo como cuidado em saúde. Estudo de caso de um

paciente com demência e TCE em situação de rua.
Joice Pacheco

28
Guia de Acesso Rápido - Uma Ferramenta de Gestão de

Tempo em Saúde.
Mayra Helena Kock

29
Implantação do Programa de Segregação de Resíduos

Recicláveis no Centrinho - Joinville.
Viviane Karina Korovsky

30 Programa de Eficiência e Segurança Energética. Tarcísio Tomazoni Junior

31
Avaliação da Satisfação do Emergencista com seu

Ambiente de Trabalho - Experiência de Gestão Médica.
Amanda Merki

32 Mapeamento dos Processos de Trabalho. Suemar Ribeiro

33
Implantação do fluxo de triagem em processos de

licenciamento sanitário e processos de fiscalização.
Vinicius Felipi Sanzon

34
Regulação da Psiquiatria no Município de Joinville/SC –

Descentralização da Especialidade para APS.
Flávia Schwinden Müller

35
Semana da Luta Antimanicomial: a potência da articulação

entre saúde e educação.
Letícia de Andrade

36 Lei Lucas n°13722/18: Uma manobra que salva vidas. Fabiane Cherobin

37
Controle Social em Ação: Indicadores de Ouvidoria como

Ferramenta de uma Gestão Participativa.
Fernanda Graciella Mabile

Selbach

38
Compliance como Ferramenta de Gestão em Avaliações de

Auditoria em Saúde.
Fernanda Graciella Mabile

Selbach

39
Implantação de rotina de otimização de estoque de

medicamentos com validade próxima na CAF.
Elza Caroline Steffen

40
SIGEPS: a Gestão de Cenários de Prática em Saúde por

meio de um Sistema Informatizado.
Gabrielle dos Santos Leandro

41
Rodas de Pesquisa: uma estratégia para aproximar a

pesquisa científica da gestão em saúde.
Flaviane Lazarini

42
Implantação da politica de Estratégia de Saúde da Família

em uma Unidade Básica de Saúde Prisional.
Lucilene Gomes Da Silva

43
Programa Melhor Acolher em casa e a Complexidade do

Cuidado Domiciliar.
Vinicius Barrea

44
Implementação de Plano de Ação na Farmácia Escola:
Garantia da Qualidade de Medicamentos Termolábeis.

Fabiana Bussolaro Pereira

45
Automatização do processo de digitação das notificações

de Dengue utilizando Python.
Rodrigo Ponick

46
Primeiro atendimento de mulheres vítimas de violência

doméstica e familiar em um serviço de farmácia.
Fabiana Bussolaro Pereira

47
Painel de Acompanhamento e Melhoria dos indicadores de

desempenho do Previne Brasil
Rodrigo Ponick

48
Gestão do Conhecimento - Olhar para o futuro através do

Plano Municipal de Saúde.
Michelle Fernandes Lins

49
Inovação na fiscalização de um contrato: um olhar atento

para a otimização do recurso público.
Poliana Werneck de Capistrano

Schotten
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014002434 e o
código CRC 2BA214B6.

 

EDITAL SEI Nº 0014015760/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

EDITAL Nº 05/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville e o Presidente da Comissão de Finanças,
Orçamento e Contas do Município convocam Audiência Pública, a ser realizada em 21 de
setembro de 2022 (quarta-feira), às 15h00, no Plenarinho da Câmara de Vereadores de
Joinville, oportunidade na qual o Poder Executivo realizará a apresentação da proposta de Lei
Orçamentária Anual (LOA) 2023, em atendimento ao art. 91 da Lei Orgânica do Município de
Joinville.

 

 

Plenário Arinor Vogelsanger, 18 de agosto de 2022.

 

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Wilian Tonezi

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/08/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015760 e o
código CRC 194D609E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013886105/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 111/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Eduardo
Alex Ramos - Tef Clínica de Fisioterapia e Pilates, inscrita no CNPJ nº 35.726.734/0001-37
, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a),  que versa sobre a contratação de empresa
para Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03,
Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção
Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar
aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila
o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde nº 155 – 46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 102 e nº 949 –
46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013856711.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886105 e o
código CRC B667CA36.

 

EXTRATO SEI Nº 0013960343/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 758/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Med-Imagem
Médicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.561.337/0001-52, que versa sobre a Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de
Consultas, para atendimento aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº
452/2020. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo
Municipal de Saúde nº 949/2022 - 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 - Fonte 638. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013954476.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960343 e o
código CRC A629D967.

 

EXTRATO SEI Nº 0013947815/2022 - SAP.CVN
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Termo de Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino/Saúde

Partícipes: Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - SES e Secretaria
da Saúde de Joinville

Objeto: Operacionalizar e implantar o intercâmbio de aprendizagem social,
profissional e cultural, de interesses comuns, para dar suporte didático aos Programas de Residência
Médica e Multiprofissional promovidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina e
pela Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, nas diversas especialidades, com garantia de
estrutura acadêmica, pedagógica e de campos de estágio, mediante a integração ensino-serviço-
comunidade nas Redes de Atenção à Saúde.

Data de assinatura: Joinville, 28 de Junho de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, e vigorará por 5 (cinco) anos.

Signatários: Aldo Baptista Neto, pela Secretaria de Estado da Saúde, e, Andrei
Popovski Kolaceke, pelo Município/Secretaria.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947815 e o
código CRC D41F63B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013942818/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 389/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Dedetizadora Planalto e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.583.923/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de limpeza, conservação e desinfecção de caixas d’água, cisternas e redes
de água servíveis para as unidades atendidas pela Secretaria de Educação, na forma do Pregão
Eletrônico nº 093/2018. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes
dotações orçamentárias: 376/2022 - 214 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - 136 - Salário-
Educação; 381/2022 - 216 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - 136 - Salário-
Educação; 912/2022 - 214 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - 336 - Superávit Salário-
Educação; 915/2022 - 216 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - 336 - Superávit Salário-
Educação; 916/2022 - 196 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - 336 - Superávit Salário-
Educação. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº  0013882439 - SED.UIN.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942818 e o
código CRC 37A07CC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013931268/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012100822, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013899154.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931268 e o
código CRC 99CEAA1B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013959420/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 051/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, que versa
sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Antônio Bernardo Tromm, Copacabana, Francisco Alves
e Sorocaba, na forma do Edital de Concorrência nº 317/2020. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “INCC - DI”, referente ao período acumulado de
novembro/2020 à outubro/2021, em 14,94% (quatorze inteiros e noventa e quatro centésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo do contrato de R$ 9.328.169,49 (nove milhões, trezentos e
vinte e oito mil cento e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos) para R$ 10.722.251,95
(dez milhões, setecentos e vinte e dois mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0011772261, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº
 0011772320 - SEINFRA.UNP, memorando nº 0011877671 e nº 0013651077 - SEINFRA.UCG e
memorando nº 0013921790 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.4 – O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
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proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93" III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19 de
novembro de 2021 (considerando a data limite para apresentação das propostas), razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 165.193,76 (cento e sessenta e cinco mil cento e
noventa e três reais e setenta e seis centavos), que corresponde à diferença da 1ª e 2ª medição
realizadas entre 15/03/2022 à 14/05/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na informação SEI nº 0013888400.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959420 e o
código CRC B5451BDF.

 

EXTRATO SEI Nº 0013972519/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 113/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia
Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada CFHJ Centro de Fisioterapia e
Hidroterapia Joinville S/S Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.536.163/0001-19, que versa sobre a
contratação de empresa para Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila incluindo a dotação nº 155/2022 -
46001.10.302.2.2.3284.0.3390.00 – fonte de recurso – 102; nº 949/2022 -
46001.10.302.2.2.3284.0.3284.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013856772.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013972519 e o
código CRC 3AED5E34.

 

EXTRATO SEI Nº 0013936723/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 330/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Ciex do Brasil Indústria e
Comercio de Produtos Cirúrgicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 93.480.192/0001-61, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte 102. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013899084.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936723 e o
código CRC 81570E73.

 

EXTRATO SEI Nº 0013937936/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011999961, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Panificadora e Mercearia Helena Ltda, inscrita
no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de
pacientes do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2022. O
Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013936557.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937936 e o
código CRC 7960502C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013947153/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012120860, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada ROMA COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 21.348.054/0001-12, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte 102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013940645.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947153 e o
código CRC 5FD45100.

 

EXTRATO SEI Nº 0013950063/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0010988572, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada LC Serviços de Alvenaria LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.941.974/0001-30, que versa sobre a contratação de empesa especializada
na instalação e remoção de drywall com fornecimento de materiais, na forma do Pregão
Eletrônico nº 285/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 214/2022 -
  3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013879997.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013950063 e o
código CRC 7FE16F87.

 

EXTRATO SEI Nº 0013971118/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 211/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitaçã
o, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada SMC - Soluções em
Engenharia Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 20.899.064/0001-83, cujo quadro societário é formado
pela Sra.  Raquel Carlessi, que versa sobre a contratação de empresa para locação de Receptores
Geodésicos com sistema GNSS RTK, na forma do Pregão Eletrônico nº 028/2020. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
fevereiro/2021 à janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros e trinta e oito centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 33.632,60 (trinta e três mil seiscentos e trinta e dois reais
e sessenta centavos) para R$ 40.836,07 (quarenta mil oitocentos e trinta e seis reais e sete
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0013333854 com a anuência da Secretaria de Habitação através da solicitação de reajuste nº
 0013333863 - SEHAB.UFO e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.3 - O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI,
da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.745,55 (um mil setecentos e quarenta e cinco
reais e cinquenta e cinco centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de
02/03/2022 à 06/07/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0013798563.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971118 e o
código CRC DDE5FED6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013864410/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012959744, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Acarve Comércio e
Licitações EIRELI, inscrita no CNPJ nº 35.764.167/0001-03, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos para organização de estoque e transporte de materiais juntamente
com resíduos para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 257/2022. O Município apostila incluindo
a dotação nº 945/2022-2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013425258.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864410 e o
código CRC 431F32D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0014004096/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011854425, celebrado(a) entre o Município de Joinville , representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada KELLY A. D. S. MINIOLI COMERCIO DE
PRODUTOS, inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 102. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013898888

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004096 e o
código CRC F4359053.

 

EXTRATO SEI Nº 0013940773/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0013703551, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada MARKA CONSTRUTORA
E COMÉRCIO DE VARIEDADES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.613.018/0001-08, que versa
sobre a prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de bancadas em aço inox
AISI304 tipo "bancada de trabalho", composta por bancadas com pia e prateleiras, estantes
e armários em inox, de uso exclusivo do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 226/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 214/2022 -  3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte 238. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013939896.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940773 e o
código CRC 7843EEBD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013983146/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Helautur Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.433.012/0001-60, cujo quadro societário é formado por Augostinho
Balbinott Junior e Helena Furman, que versa sobre a contratação de empresa para contratação de
pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos da rede
municipal e estadual de Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca)
para as unidades escolares do Município de Campo Alegre/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº
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035/2022. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias:
376/2022 - 6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 136 - Salario Educação - Secretaria de
Educação; 381/2022 - 6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salario Educação - Secretaria
de Educação; 347/2022 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 136 - Salario Educação -
Secretaria de Educação e 915/2022- 6001.12.361.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário
Educação- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013878932 - SED.UAD.ACN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983146 e o
código CRC F56845B3.

 

EXTRATO SEI Nº 0014004119/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011421229, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Medbrands Comercio e
Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ nº 27.256.185/0001-56, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021. O Município apostila incluindo
a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 102. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013940819.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004119 e o
código CRC D08DDD00.

 

EXTRATO SEI Nº 0013930347/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012121130, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA
PINHEIRO, inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 Fonte 267; nº 941/2022 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013925100.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930347 e o
código CRC 27E68670.
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EXTRATO SEI Nº 0013885931/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 118/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Fisiolive
Reabilitação e Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.737.479/0001-08, que versa sobre a
contratação de empresa para Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº 155/2022 - 46001.10.302.2.2.3284.0.3390.00 –
fonte de recurso – 102; nº 949/2022 - 46001.10.302.2.2.3284.0.3284.0.339000 – fonte de
recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 0013856916.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885931 e o
código CRC 0899D7DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013957026/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011469713 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Dicapel Papéis e
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentária) do Fundo Municipal de
Saúde nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390000 - Fonte - 102. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0013940532.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957026 e o
código CRC BD019EF8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013959692/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012519524, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Multiflex do Brasil Ltda,
inscrita no CNPJ nº 11.858.330/0001-39, que versa sobre a Aquisição de móveis a serem
utilizados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 030/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 945/2022 -
2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013425006.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959692 e o
código CRC 35D2B3B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013839514/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 690/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Neide Mary Camacho
Solon, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº
33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Sra Paola Yuri Morikawa
Rodrigues,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender
as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013720941 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013839514 e o
código CRC 4461698C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013975212/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do terceiro Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0010907981, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Sobral Chaves e Carimbos
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.088.055/0001-68, que versa sobre a confecção e
fornecimento de carimbos, para atender a demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do
Pregão Eletrônico nº 269/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 108/2022 -
2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013941160.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013975212 e o
código CRC 93D2ADB0.
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EXTRATO SEI Nº 0013980695/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011469323, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada EVL COMÉRCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente, na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013940356.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013980695 e o
código CRC D8DC989B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013984837/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012121067, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa
sobre a aquisição de descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013940806.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013984837 e o
código CRC 8E984433.

 

EXTRATO SEI Nº 0013970753/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 083/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, APRAT - Associação para Recuperação de
Alcóolatras e Toxicômanos.

Objeto: A execução do projeto "Eu Profissional", de acordo com o Plano de
Trabalho.

Valor: R$ 72.224,87 (setenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta
e sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Vilma Ocker
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de Castro, pela Instituição.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970753 e o
código CRC 82CC68A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013838172/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 594/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Bem10
Comercio e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ nº 24.375.213/0001-66, cujo quadro societário é
formado pela Sra Geraldine Garcia,  que versa sobre a aquisição de forno combinado
eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022. O Município apostila o
contrato  incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 567/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3168.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 574/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 136 - Salário -
Educação. 576/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação. 577/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 673/2022 -
 0.6001.12.363.4.2.3166.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 705/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 136 - Salário - Educação. 706/2022 - 0.6001.
12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica). 707/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 101 - Receitas
e Transferências de Impostos - Educação. 710/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 136
- Salário - Educação. 711/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do
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FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 712/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação. 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0013578861 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013838172 e o
código CRC CFCD64DA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013970687/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 093/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Fundação Padre Luiz Facchini Pro
Solidariedade e Vida.

Objeto: A execução do projeto "Salve o Planeta! O novo mundo é possível,
necessário e urgente", de acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 99.946,59 (noventa e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e
cinquenta e nove centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
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Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Juscelino Pio
de Araújo, pela Instituição.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970687 e o
código CRC 2227D61D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013970519/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 094/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Fundação Padre Luiz Facchini Pro
Solidariedade e Vida.

Objeto: A execução do projeto "Missão Gourmet: Pequenos Sonhadores,
Grandes Chefes!", de acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 99.997,99 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e
noventa e nove centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Juscelino Pio
de Araújo, pela Instituição.

87 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970519 e o
código CRC E7BD1DC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013944195/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 100/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação dos Moradores e Amigos do
Bairro Itinga.

Objeto: A execução do projeto "Brota Molecada- Arte e Cultura na
comunidade!", de acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 99.469,65 (noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e
sessenta e cinco centavos).

Data de assinatura: Joinville, 16 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Letícia Helena
da Maia, pela Instituição.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944195 e o
código CRC 4A687DD7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANELPLED COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI

CNPJ: 42.923.886/0001-95

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 850 R$ 59,8800

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UMC 3/4" - UNIDADE DE MEDIÇÃO E CONTROLE, PVC, 20 X 3/4",

PORCAS DD. Código: 17141

3 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 625 R$ 4,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE, PVC, ROSCA 1/2", CURTA, COM BUCHA LATÃO.

Código: 17739.

8 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 900 R$ 26,6400

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 110 X

3/4". Código: 17.904.

12 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 5 R$ 44,9900

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO EXCÊNTRICA, ESGOTO, PVC, PB, JEI, DN 250 X 200.

Código: 22134.

14 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 50 R$ 43,3900

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO, PP, INTEGRADO, DN 100/DE 110 X 20MM. Código:

22998

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/08/2022, às 08:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013774351 e o
código CRC 37D8B05E.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

CNPJ: 46.481.156/0004-85

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CLORO GASOSO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Laboratório - Análise Química UNIDADE 150000 R$ 7,9500

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORO LIQUIDO PRESSURIZADO EM CILINDROS DE 900 Kg -

Produto para tratamento de água para Consumo humano - Validade da Proposta: 60 ddl / Impostos: Todas despesas e
Impostos inclusos / Frete: CIF Estações de Joinville - Demais condições conforme exigências do edital.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/08/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 19/08/2022, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013803468 e o
código CRC 1D13669A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958361/2022 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
182/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Elaboreal Sistemas Elétrico e Eletrônico Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.266.463/0001-19, que versa sobre a fornecimento e instalação de portas automatizadas e kits
de automação para portões - na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2022, assinada em
17/08/2022, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958361 e o
código CRC 37D38B57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013981920/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1051/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada GRANMEYER MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ
n º 07.199.886/0001-93, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 10.520,00 (dez mil
quinhentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013981920 e o
código CRC 3CD9E81E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013959320/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1036/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 162,60 (cento e sessenta e dois reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959320 e o
código CRC B31F0C3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013962072/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1046/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
MARELLY EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre a Aquisição de
utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962072 e o
código CRC 5D3FF4BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013961570/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1045/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FABIO G. DA
SILVA COMERCIAL - EPP - inscrita no CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre
a Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
177/2022, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961570 e o
código CRC 91FBA259.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013957523/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1029/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 571/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022
- CISNORDESTE/SC, assinada em  18/08/2022, no valor de R$ 17.760,00 (dezessete mil
setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957523 e o
código CRC 1C9870B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013935580/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1032/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a aquisição de carnes, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 25.200,00
(vinte e cinco mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935580 e o
código CRC 709F58E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013957259/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1028/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DESTRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.511.821/0001-
70, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022,
Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
568/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 4.040,00 (quatro mil
quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957259 e o
código CRC 5FD4D17D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013935666/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1035/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Zoom Comercial Eireli - inscrita no
CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº
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306/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 1.150,50 (um mil cento e cinquenta reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935666 e o
código CRC 110305D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923343/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1030/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ
nº 39.946.476/0001-55, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Processo Licitatório nº 140/2022, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 9.140,00
(nove mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923343 e o
código CRC 105F1328.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013960044/2022 -
SAP.CTR.AGT

97 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1040/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GLOBO
COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa
sobre a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 5.554,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960044 e o
código CRC 009545DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923370/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1031/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ
nº 39.946.476/0001-55, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Processo Licitatório nº 140/2022, assinada em 15/08/2022, no valor de
R$ 11.425,00 (onze mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923370 e o
código CRC DBDCDC5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889469/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
225/2022 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 613,98
(seiscentos e treze reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889469 e o
código CRC 16B427B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958372/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1033/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 548/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
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003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 2.771,10 (dois mil
setecentos e setenta e um reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958372 e o
código CRC 347EA753.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889697/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
226/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 7.227,44 (sete
mil duzentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889697 e o
código CRC E031832A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889703/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
227/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 5.395,22
(cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889703 e o
código CRC 8B27F97A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889708/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
228/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 2.832,00 (dois
mil oitocentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889708 e o
código CRC 5ABBF40A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958111/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1032/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022,
Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
569/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 74.099,50 (setenta e
quatro mil noventa e nove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958111 e o
código CRC EF885C99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889713/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
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Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022 no valor de R$ 966,87
(novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889713 e o
código CRC 26DC6B9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889714/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 849,96
(oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889714 e o
código CRC 23711308.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889719/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.953,00 (um
mil novecentos e cinquenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889719 e o
código CRC 4A9D1BD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958092/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1031/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022,
Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
569/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958092 e o
código CRC 967CD3B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889723/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
232/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 5.691,78
(cinco mil seiscentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889723 e o
código CRC B9702889.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889726/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
233/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 523,99
(quinhentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889726 e o
código CRC 237AE472.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013956663/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1984/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 17/08/2022, no
valor de R$ 53,64 (cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956663 e o
código CRC 0DDC91BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013957706/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1030/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº455/2021, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 5.832,60 (cinco mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957706 e o
código CRC EF87EC0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013956648/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1983/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
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CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 17/08/2022, no
valor de R$ 173,95 (cento e setenta e três reais e noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956648 e o
código CRC E445A995.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889731/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
234/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 5.873,19
(cinco mil oitocentos e setenta e três reais e dezenove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889731 e o
código CRC 0489F17D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013956603/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1981/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 17/08/2022, no
valor de R$ 17,30 (dezessete reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956603 e o
código CRC 76D1B85C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889735/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
235/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 703,35
(setecentos e três reais e trinta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889735 e o
código CRC 848BD783.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013959901/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1039/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º
003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 550/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 352,50 (trezentos e cinquenta e dois
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959901 e o
código CRC EA452BC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013956631/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1982/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 17/08/2022, no
valor de R$ 18,00 (dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956631 e o
código CRC B422E057.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889745/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 263,52
(duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889745 e o
código CRC E418D621.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013998241/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2011/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALFAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 15.361.478/0001-14, que versa sobre a Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2021, assinada em 19/08/2022,
no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998241 e o
código CRC 3A7A2BE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889751/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 586,44
(quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889751 e o
código CRC 482AECE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889752/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
238/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 4.953,98
(quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889752 e o
código CRC B24471A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889755/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
239/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.451,10 (três
mil quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889755 e o
código CRC 4930A7D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013889758/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
240/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 2.527,92 (dois
mil quinhentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

114 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889758 e o
código CRC C4A129C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013922264/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
250/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 5.313,50
(cinco mil trezentos e treze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922264 e o
código CRC 2B903851.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013922305/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
251/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 1.317,60 (um
mil trezentos e dezessete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922305 e o
código CRC 68DE6349.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013959745/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1038/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º
003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 563/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 445,48 (quatrocentos e quarenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959745 e o
código CRC E52DD7B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013922328/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
252/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 613,98
(seiscentos e treze reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922328 e o
código CRC 4DAE0ECD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013959518/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1037/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 570/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
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003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 3.252,00 (três mil
duzentos e cinquenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959518 e o
código CRC 03449875.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013960980/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1043/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
MARELLY EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre a Aquisição de
utensílios de copa e cozinha. - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960980 e o
código CRC E7837DD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013960585/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1042/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960585 e o
código CRC 94EBD2B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013960453/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1041/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EMIGE
MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.505.564/0001-24, que versa
sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960453 e o
código CRC 6244F4C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013978932/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1050/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PLASTIC
WAY PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.202.521/0001-94, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 18/08/2022, no
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978932 e o
código CRC 4AB00DD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013964706/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1047/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FOCUS
EQUIPAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06, que versa sobre
a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 18/08/2022, no valor de R$ 8.385,12 (oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e doze centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964706 e o
código CRC 631A873E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013993059/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1056/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 548/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 7.035,90 (sete mil trinta
e cinco reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993059 e o
código CRC F7F460EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013998314/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1058/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de
enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 7.410,00 (sete mil
quatrocentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998314 e o
código CRC E0C6144E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013994487/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1057/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL
PRIME - PROD. ODONTOLOGICOS MED. HOSP - EIRELI - inscrita no CNPJ nº
21.504.525/0001-34, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 412,20 (quatrocentos
e doze reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994487 e o
código CRC 1BAAC201.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013981832/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1996/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LC SERVICOS DE ALVENARIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
30.941.974/0001-30, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação
de empresa especializada na instalação e remoção de drywall com fornecimento de materiais. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 285/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 37.750,00
(trinta e sete mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013981832 e o
código CRC 4775AA66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013973800/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1987/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
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José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de
R$ 5.172,00 (cinco mil cento e setenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013973800 e o
código CRC DEE9E427.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013998991/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2012/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS  -
inscrita no CNPJ nº 46.962.122/0003-21, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais
diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de
Joinville, através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
160/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998991 e o
código CRC B4E0F3B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013978367/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1993/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 19/08/2022, no valor de R$ 8.619,00 (oito mil seiscentos e dezenove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978367 e o
código CRC C57CEEC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013978385/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1994/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 19/08/2022, no valor de R$ 1.009,80 (um mil nove reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978385 e o
código CRC 49F5A3E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013978398/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1995/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 19/08/2022, no valor de R$ 10.976,00 (dez mil novecentos e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978398 e o
código CRC 2902DAE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013955760/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1980/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 17/08/2022, no valor de R$ 32.076,00
(trinta e dois mil setenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955760 e o
código CRC BA583268.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013996600/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2010/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31.- na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996600 e o
código CRC D591C1CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013993413/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2000/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil
duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993413 e o
código CRC B0A68679.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013996423/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2009/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três
mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996423 e o
código CRC 06B3EC87.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013996346/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2008/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 35.250,00 (trinta e
cinco mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996346 e o
código CRC 3AC07AB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013996266/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2007/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 57.600,00 (cinquenta
e sete mil e seiscentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996266 e o
código CRC 1C8CA087.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013959032/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1035/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 557/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 78.494,00 (setenta e oito
mil quatrocentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959032 e o
código CRC CC6A6889.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013996022/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2006/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SIGPLAST COMERCIAL LTDA - ME  - inscrita no CNPJ nº
12.793.110/0001-37, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
materiais de papelaria, limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 210/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 5.571,00 (cinco mil quinhentos e
setenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996022 e o
código CRC 575AF8E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013974458/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1048/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MAPU
DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº
81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 6.475,00 (seis mil
quatrocentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013974458 e o
código CRC 1BEDC516.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013995582/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2005/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS MÉDICOS - inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a  Aquisição
de desinfetante de superfície para uso em áreas críticas e semi-críticas (quaternário de amônio +
biguamida). - na forma do Pregão Eletrônico nº 576/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de
R$ 26.542,50 (vinte e seis mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995582 e o
código CRC 94C368F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013974797/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1049/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PORTAL
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.372.346/0001-44, que
versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de enfermagem, para
atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 176/2021, assinada em 18/08/2022, no valor de R$ 15.547,95 (quinze mil quinhentos
e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013974797 e o
código CRC C58F7DC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013994707/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2004/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 708/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994707 e o
código CRC 21815BE4.

133 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013961347/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1044/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 18/08/2022, no
valor de R$ 35,05 (trinta e cinco reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961347 e o
código CRC EA231DD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013994311/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2003/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CINCO - CONFIANÇA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 05.075.964/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 34.800,00 (trinta e
quatro mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994311 e o
código CRC 5F28C03A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958827/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1034/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 572/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 18/08/2022, no valor de
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958827 e o
código CRC 445F2261.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013994081/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2002/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº 04.183.656/0001-48, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no
valor de R$ 1.709,00 (um mil setecentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994081 e o
código CRC 25E95D8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013946591/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1039/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada VIA RN Tintas
Indústria e Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que versa sobre a
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para
utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2022, assinada em 17/08/2022, no valor de R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e
oito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946591 e o
código CRC 985062EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013994061/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2001/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº 04.183.656/0001-48, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no
valor de R$ 4.209,00 (quatro mil duzentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994061 e o
código CRC 1E7BD2D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013964077/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1044/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Zoom
Comercial Eireli - inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 17/08/2022, no valor de R$ 316,60
(trezentos e dezesseis reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964077 e o
código CRC 99273FF3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013993228/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1999/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GRIFOLS BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.513.899/0001-71, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de R$ 34.980,00 (trinta e
quatro mil novecentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993228 e o
código CRC 30F2B0F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013941814/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1038/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada J3R
Indústria e Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
e m 17/08/2022, no valor de R$ 3.487,05 (três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941814 e o
código CRC 91899381.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013991382/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1998/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de
R$ 2.625,48 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991382 e o
código CRC D8932270.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013964793/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1037/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada J3R - inscrita no CNPJ nº
27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do
Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 17/08/2022, no valor de R$ 332,10 (trezentos e trinta
e dois reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964793 e o
código CRC 0AD52DAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013989519/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1997/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 10.586.940/0001-68, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 19/08/2022, no valor de
R$ 7.000,00 (sete mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989519 e o
código CRC 50F9F6DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958234/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
179/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Elaboreal Sistemas Elétrico e Eletrônico Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.266.463/0001-19, que versa sobre a fornecimento e instalação de portas automatizadas e kits
de automação para portões - na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2022, assinada em
17/08/2022, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958234 e o
código CRC D1C80D28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958317/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

141 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



180/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Elaboreal Sistemas Elétrico e Eletrônico Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.266.463/0001-19, que versa sobre a fornecimento e instalação de portas automatizadas e kits
de automação para portões - na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2022, assinada em
17/08/2022, no valor de R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958317 e o
código CRC 9DBD1FE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013958335/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
181/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Elaboreal Sistemas Elétrico e Eletrônico Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.266.463/0001-19, que versa sobre a fornecimento e instalação de portas automatizadas e kits
de automação para portões - na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2022, assinada em
17/08/2022, no valor de R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958335 e o
código CRC CC4C9A8E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013941718/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1036/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada J3R
Indústria e Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
e m 17/08/2022, no valor de R$ 3.487,05 (três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941718 e o
código CRC DD6C52CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013971079/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1043/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Zoom
Comercial Eireli - inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 17/08/2022, no valor de R$ 969,55
(novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971079 e o
código CRC 6D691A8D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013986505/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 809/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa LL Soluções e Serviços
EIRELI - inscrita no CNPJ nº. 22.415.842/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Luciano Martins, neste ato representada pelo Sr. Luciano Martins, que versa sobre a Contratação
de empresa para construção da sede do Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência
Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE DI/TEA - na forma
de Concorrência nº 425/2022, assinado em 18/08/2022, com a vigência até 18 de fevereiro de
2025, no valor de R$ 6.606.985,04 (seis milhões, seiscentos e seis mil novecentos e oitenta e cinco
reais e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013986505 e o
código CRC C8DEEFEB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013924297/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
689/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo -
CORUPÁ - inscrita no CNPJ nº 08.086.051/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Valmor Raul de Farias, Sr. Pracídio Martins, Sr. Adolar Behnke, Sr. Ederson Dias e Sr. Edinei
Mokwa, neste ato representada pelo Sr. Valmor Raul de Farias e Sr. Adolar Behnke, que versa
sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma da Chamada Pública nº 470/2021, assinado em 15/08/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 39.993,80 (trinta e nove mil novecentos e noventa e três reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924297 e o
código CRC B961789B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013970812/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
320/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante ME, inscrita no CNPJ
nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço
de transporte de materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 05/11/2023 e 18/08/2023,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013659347 - SED.UAE; anexos SEI nº
 0013334977 e 0013335202; e Parecer Jurídico Referencial nº 0013557210.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970812 e o
código CRC 45D40510.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013935821/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
790/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa MB Esportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.338.266/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alex Sander Rezende de Oliveira,
neste ato representada pelo Sr. Alex Sander Rezende de Oliveira, que versa sobre a contratação
de prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas
pela Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 156/2022, assinado em
15/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 58.543,95 (cinquenta e
oito mil quinhentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935821 e o
código CRC B0712652.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013925445/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
786/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura - na forma de Concorrência nº 536/2021, assinado em 15/08/2022, com a vigência
até 15/04/2025, no valor de R$ 278.888,95 (duzentos e setenta e oito mil oitocentos e oitenta e oito
reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925445 e o
código CRC 367FB6F0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013965938/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
796/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio
Pereira Junior, neste ato representada pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, que versa sobre o
credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma
do Credenciamento nº 376/2021, assinado em 17/08/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013965938 e o
código CRC 3DB6AF1F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014001470/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 807/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Braile Biomédica Industria Comércio e Representações Ltda - inscrita no
CNPJ nº. 52.828.936/0001-09, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cecília Patrícia Braga
Braile Verdi e Sra. Maria Christiane Valéria Braga Braile , neste ato representada por Sra. Maria
Cecília Patricia Braga Braile Verdi e Maria Cecília Patricia Braga Braile Verdi, que versa sobre
a aquisição em caráter emergencial de Sistema para Perfusão Intraperitoneal Hipertérmica, para uso
na paciente M. S. S. - na forma da  Dispensa de Licitação nº 592/2022, assinado em 19/08/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 17.457,00 (dezessete mil quatrocentos
e cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014001470 e o
código CRC B536EB5B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013971419/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
702/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Detzel Consultores Associados S/S, inscrita no CNPJ nº
07.183.414/0001-42, cujo quadro societário é formado por Valmir Augusto Detzel e Lorenzo Folda
Detzel, neste ato representada pelo Sr. Valmir Augusto Detzel, que versa sobre a contratação de
serviços técnicos especializados objetivando a elaboração do Plano de Manejo para a unidade de
conservação Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) da Ilha do Morro do Amaral, na
forma da Concorrência nº 126/2022, assinado em 17/08/2022, com a vigência 23 ( vinte e três)
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meses, no valor de R$ 445.731,63 (quatrocentos e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e um
reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971419 e o
código CRC F3B300AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013950397/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
759/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa X.Digital Brasil Segurança da
Informação Ltda, inscrita no CNPJ nº 38.597.881/0001-42, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Luiz Gonzaga de Souza, Mateus Valgas, Vanessa da Silva, Isabella Medeiros de Souza,
neste ato representada pelo Sr. Mateus Valgas, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de emissão de Certificado Digital para Servidor para segurança de
domínio e subdomínios, na forma do Pregão Eletrônico nº 537/2022, assinado em 16/08/2022, com
a vigência de 27 (vinte e sete) meses, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

150 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013950397 e o
código CRC 5585903B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013974878/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 655/2022, destinada à  aquisição
emergencial do medicamento IMUNOGLOBULINA HUMANA, ENDOVENOSA, 5 G, PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL para atendimento da ação judicial nº 5005326-
65.2019.4.04.7201/SC em nome de M.C. Fornecedor: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
e Valor Total: R$ 115.200,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013956558, de 17 de agosto de 2022. Chave no
TCE: CE09E8A42EBD151F186029A7BD6A0F827E07CA06.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013974878 e o
código CRC 3AE08789.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013986962/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 683/2022, destinada à inscrição
para participação na Expogestão 2022. Fornecedor: ÓPERA EVENTOS CORPORATIVOS
LTDA. e Valor Total: R$ 24.920,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013974239, de 18 de agosto de 2022. Chave no
TCE: DA02D4B4A7AFF3E87F703084913CA84B55AACE0B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013986962 e o
código CRC FB864DC6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014008442/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014008119/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0288/16 SEI 19.0.126425-1
Auto de Infração Ambiental n°  3835/16 CL
Autuado (a): Lothar Otto Kurt Schmidt
Relator: Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação, foi decidido pela MANUTENÇÃO da decisão de 1ª Instância
Administrativa, por maioria de voto dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008442 e o
código CRC 47497724.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014013072/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014012941/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0676/17 SEI 19.0.173134-8
Auto de Infração Ambiental n°  0446/17 CL
Autuado (a): Clube Náutico Saguaçú
Relator: Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 05(cinco)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013072 e o
código CRC F030F534.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014010084/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014009587/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0484/16 SEI 19.0.141010-0
Auto de Infração Ambiental n°  2351/13 CL
Autuado (a): Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda
Relator: Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 100(cem) UPMs, para
20(vinte) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por
maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010084 e o
código CRC 0D89425D.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014013265/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014013200/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0039/18 SEI 21.0.058902-9
Auto de Infração Ambiental n°  3981/18 CL
Autuado (a): Elza Adriano
Relator: Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela conversão da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, para ADVERTÊCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por maioria de
votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013265 e o
código CRC A8CD5CB9.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014012663/2022 - SAMA.UAC
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Joinville, 22 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014012382/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0259/18 SEI 19.0.163022-3
Auto de Infração Ambiental n°  0161/18 CL
Autuado (a): Peterson de Souza
Relator: Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela CONVERSÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, para ADVERTÊCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012663 e o
código CRC D57DCF42.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014007865/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014006136/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0098/16 SEI 20.0.180688-9
Auto de Infração Ambiental n°  3785/16 CL
Autuado (a): Bento Valdemiro Mendes
Relator: Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 17/08/2022  Ata 0013982659
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela pela REDUÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 400(quatrocentos)
UPMs, para 120 (cento e vinte) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o
parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007865 e o
código CRC E372E80C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014005638/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 082/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Diamond Transporte
Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 16.444.834/0001-26, cujo quadro societário é formado pelo
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Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 16.444.834/0001-26, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Valdenir Rodrigues, neste ato representada pelo Sr. Valdenir Rodrigues, que versa sobre
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento
de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do Edital de
Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o contrato renovando o seu prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 28/09/2023 e 24/08/2023,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
os documentos SEI nº 0012801239, 0013740076 e 0013833741, e Parecer Jurídico 0013798397.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005638 e o
código CRC 71C6EA0C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014013924/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Município de Joinville

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento

 

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de
Crédito nº 20/10000-0.

Partícipes: Município de Joinville, e, Banco do Brasil S.A.

Objeto: O presente ADITIVO tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda
para atualização da LOA e da Cláusula Terceira - Forma de Desembolso, para prorrogação do
prazo de utilização dos recursos do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito N°
20/10000-0, devido à necessidade de readequação aos cronogramas de execução.
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Data de assinatura: Joinville, 19 de Agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de assinatura até 10/08/2029, condicionada a
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Signatários: Adriano Bomschein Silva, pelo Município, e, Ionara Paula Dalla
Vecchia, pelo Banco do Brasil S.A.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/08/2022, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013924 e o
código CRC CC7BA0CA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014004699/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
n º 073/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Custódio Refrigerações
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Anderson Custodio, Sra. Maria do Carmo Luciano Custodio, neste ato representada pelo Sr.
Anderson Custodio, que versa sobre a prestação de serviços de Contratação de empresa
especializada para a execução de serviços de manutenção para equipamentos de climatização e
refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 210/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (catorze) meses e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 21/10/2023 e
21/08/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0013282203, 0013838754 e 0013998182, e Parecer
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Jurídico Referencial nº 0013999837/2022 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004699 e o
código CRC AA97BF26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013988565/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
183/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa AZ Construções Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.  Humberto
Ribeiro de Queiroz Junior, Sra. Mariana de Queiroz, neste ato representada pelo Sr.  Humberto
Ribeiro de Queiroz Junior, que versa sobre contratação de empresa especializada para Construção
da Unidade Básica de Saúde da Família Aventureiro II- na forma da Concorrência nº 172/2019.
O Município adita o contrato: II. Acrescendo quantitativamente em R$ 56.590,68 (cinquenta e
seis mil quinhentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), equivalente a 2,06% (dois inteiros e
seis centésimos por cento), calculados sobre a quantidade inicial contratada com valor atualizado.
Justifica-se o acréscimo, considerando que o quantitativo descrito foi menor ao previsto,
mas necessários para execução do projeto em demandas verificadas posteriormente. Em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Acréscimo SEI nº 0013742673 -
SES.UOS.AOB, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 0013742697 - SES.UOS.AOB e SEI nº
 0013742691, Anexo SEI nº 0013743019 - SES.UOS.AOB, Parecer Técnico SEI nº 0013772297 -
 SAP.AEN, Parecer Jurídico SEI nº 0013828697 - PGM.UAD e Memorando 0013919004 -
PGM.UAD .I. Acrescendo qualitativamente em R$ 69.017,15 (sessenta e nove mil dezessete
reais e quinze centavos), equivalente a 2,51% (dois inteiros e cinquenta e um centésimos por cento),
calculados sobre a quantidade inicial contratada com valor atualizado. Justifica-se o acréscimo,
considerando serviços não descritos na proposta inicial, mas necessários para execução do
projeto em demandas verificadas posteriormente. Em conformidade com a Solicitação de Termo
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Aditivo - Acréscimo SEI nº 0013743190 - SES.UOS.AOB, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº
 0013743209  - SES.UOS.AOB e SEI nº 0013743207, Anexo SEI nº 0013743347 -
SES.UOS.AOB, Parecer Técnico SEI nº 0013772297 - SAP.AEN, Memorando SEI nº
 0013827677 - SES.UOS.AOB, Parecer Jurídico SEI nº 0013828697 - PGM.UAD e
Memorando 0013919004 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988565 e o
código CRC 6A693DD1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014005063/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 130/2019, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.842.540/0001-36, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Anderson Custódio, Sra. Maria do Carmo Luciano Custódio,
neste ato representada pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a prestação de serviços
de Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do  Edital
de Pregão Eletrônico nº 210/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 22/10/2023 e 22/08/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
 0013256706 e 0013803652, e Parecer Jurídico Referencial nº 0013588247/2022 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005063 e o
código CRC 537F5F73.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013982481/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 043/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon Batista.

Objeto: a) prorrogar a vigência do Termo de Colaboração para 30/08/2023,
conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0013624876) e Plano de Trabalho
aprovado pela ENTIDADE (0013573837); b) alterar o Plano de Trabalho anexo ao Termo de
Colaboração nº 043/2018/PMJ, repactuando o número de vagas de 50 (cinquenta) para 40
(quarenta) usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, no serviço Acolhimento 
Institucional de Crianças e Adolescentes, Proteção Social Especial — Alta Complexidade
mensais, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0013624876), Justificativa SEI
nº 0013620419 e 0013620729 e Plano de Trabalho aprovado pela ENTIDADE (0013573837);
e c) reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$ 153.132,01 (cento e
cinquenta e três mil, cento e trinta e dois reais e um centavo) para R$ 122.505,60 (cento e vinte e
dois mil, quinhentos e cinco reais e sessenta centavos), conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social (0013624876) e Plano de Trabalho aprovado pela ENTIDADE (0013573837).

Valor: R$ 1.470.067,20 (um milhão, quatrocentos e setenta mil, sessenta e sete
reais e vinte centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMS, e,
Armanda Correa Gayoso Neves Cerqueira, pelo Lar Abdon Batista.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982481 e o
código CRC 4E701BE1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013970230/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: a) prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ pelo
período de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
(0013780966); b) Inclusão do subitem 10.3 na Cláusula Décima - Da Alteração, passando a conter
a seguinte frase; "10.3 - possibilitar a entidade realizar o provisionamento de recursos para o
pagamento de encargos trabalhistas decorrentes de rescisão, férias, 13º salário, FGTS e INSS, nos
termos do Art. 94 e seu Parágrafo único do Decreto Municipal nº. 45.110, de 21 de dezembro de
2021 (0011513679)".

Valor: R$ 845.254,80 (oitocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/SAS/FMAS,
e, Heloísa Walter de Oliveira, pela APAE.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/08/2022, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970230 e o
código CRC C21C17DC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014011885/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 114/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Fisiomaster Clínica de
Fisioterapia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 26.856.21610001-47, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Rodrigo Hajime Takata, Sra. Eliane Hitomi Honma e Sra. Auriane Mayara Morais, neste
ato representada pelo Sr. Rodrigo Hajime Takata, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores
de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS, conforme Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 02/09/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo
- Prorrogação SEI Nº 0012947753/2022 - SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012947965, e Parecer
Jurídico SEI nº 0013833035 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011885 e o
código CRC 192FAA61.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013609306/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
334/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa Terraplenagem M.F. Ltda
, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado por Marcelo Andrioli e
Lenir Maria Chave Andrioli, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Andrioli, que versa sobre a
contratação de rolo compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº
049/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/08/2023 e 17/07/2023, respectivamente. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013609306 e o
código CRC 4C93929B.

 

165 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013989492/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
034/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa AZ Construções Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Humberto
Ribeiro de Queiroz Junior, Sra. Mariana de Queiroz, neste ato representada pelo Sr. Humberto
Ribeiro de Queiroz Junior, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para Reforma e
Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória - na forma da Concorrência nº
226/2019. O Município adita o contrato: I. Acrescendo quantitativamente em R$ 256.172,44
(duzentos e cinquenta e seis mil cento e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos),
equivalente a 9,279% (nove inteiros e duzentos e setenta e nove milésimos por cento), calculados
sobre a quantidade e o valor inicial contratado. Justifica-se o acréscimo, considerando que
o quantitativo descrito foi menor ao previsto, mas necessários para execução do projeto em
demandas verificadas posteriormente. Em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Acréscimo SEI Nº 0012604568 - SES.UOS.AOB, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº
 0012604589 - SES.UOS.AOB, Anexo SEI nº 0012614762 e 0013114512 - SES.UOS.AOB,
Parecer Técnico SEI nº 0012821766 - SAP.AEN, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0013154267- PGM.UAD e memorando 0013916205 - PGM.UAD.
II. Acrescendo qualitativamente em R$ 637.991,68 (seiscentos e trinta e sete mil novecentos e
noventa e um reais e sessenta e oito centavos), equivalente a 23,109% (vinte e três inteiros e cento e
nove milésimos por cento), calculados sobre a quantidade e o valor inicial contratado. Justifica-se
o acréscimo, considerando serviços não descritos na proposta inicial, mas necessários para execução
do projeto em demandas verificadas posteriormente. Em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo - Acréscimo SEI nº 0012661660 - SES.UOS.AOB e Memorando SEI nº 0013813866 -
 SES.UOS.AOB, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 0012663051 - SES.UOS.AOB, Anexo
SEI nº 0012661864 e 0013114545 - SES.UOS.AOB, Parecer Técnico SEI nº 0012821766 -
 SAP.AEN, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0013154267- PGM.UAD e
memorando 0013916205 - PGM.UAD. III. Suprimindo em R$ 97.448,80 (noventa e sete mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), equivalente a 3,529% (três inteiros e
quinhentos e vinte e nove milésimos por cento), calculados sobre a quantidade e o valor inicial
contratado. Justifica-se a supressão, considerando alterações no projeto para adequação estrutural
da obra. Em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Supressão SEI nº 0012615260 -
SES.UOS.AOB, Anexo SEI nº 0012615472  e 0013114565 - SES.UOS.AOB, Parecer Técnico
SEI nº 0012821766 - SAP.AEN , com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0013154267-
 PGM.UAD e memorando 0013916205 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989492 e o
código CRC A23C2393.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013988418/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

 

Espécie:  Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
104/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e a proponente cultural Jucimara Sequinel.

Objeto: prorrogar por 06 (seis) meses, a partir de 29/11/2022 a vigência do
Termo de Compromisso Cultural nº 104/2021/PMJ, conforme solicitação da Secretaria de Cultura e
Turismo SEI nº 0013774126.

Data de assinatura: Joinville, 19 de Agosto de 2022.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Jucimara Sequinel, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/08/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988418 e o
código CRC 37428F39.

ATO SEI

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 618/2022

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 22.0.247295-3, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor da empresa Licimed
Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares LTDA., no
valor de R$ 41.220,30 (quarenta e um mil, duzentos e vinte reais e trinta centavos).

 

Adriano Bornschein Silva,

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018181 e o
código CRC E56F0696.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014006924/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MAX GOMES no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
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do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006924 e o
código CRC DA696205.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014012265/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA EVELIN DE PAULA BEZERRA
SALIBA LINZMEYER no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 -
Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012265 e o
código CRC 409DDA6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008697/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA MARIA MARTIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008697 e o
código CRC 8C70F45D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014012427/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WENDSON BARROS DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012427 e o
código CRC 63EBDD82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014012564/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA ALVES ROSSA SILVESTRO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012564 e o
código CRC BAC22658.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014013274/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAURÍCIO ALMEIDA SHIMIZU no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013274 e o
código CRC 58066520.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014013425/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS HENRIQUE MICHELLI no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013425 e o
código CRC 9C9FB788.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014014525/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA APARECIDA HOFFMANN
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014525 e o
código CRC 3323D6F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017021/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA GRAUDIN DE NEGREIRO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 23/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital

175 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017021 e o
código CRC E16EB532.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014014708/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINAELMA DE SA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014708 e o
código CRC EBA1F0D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014014839/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE BATISTA MACHADO DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014014839 e o
código CRC 07D17E51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007077/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIDIANE DA SILVA MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 23/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007077 e o
código CRC 1079A70C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014015019/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA MAIA BONARRIGO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 23/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015019 e o
código CRC C0164C8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017226/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROZENEI MOREIRA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017226 e o
código CRC 95142834.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014015216/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEPHANY LUCCY ARAUJO RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015216 e o
código CRC FBF4B37D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014015408/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA FERNANDES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 13:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015408 e o
código CRC 4684D372.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008219/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUISA ROSA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

182 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008219 e o
código CRC 0837C544.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007817/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELLEN YUMI SILVA OKANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007817 e o
código CRC F1EC1788.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017493/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA TEREZINHA FURTADO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017493 e o
código CRC B53B3F85.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007751/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MARCIANO MOREIRA REBELO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007751 e o
código CRC F5D5C2D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017604/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIR RAMIRES MAÇULO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017604 e o
código CRC 6D47F380.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007650/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCO AURÉLIO DE MENEZES
GONÇALVES no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007650 e o
código CRC 1E258CA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007638/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA IASSIUNIK no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007638 e o
código CRC 4E3BFEA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017700/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALZENIR MARIA DA SILVA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017700 e o
código CRC 3CFD6CB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007514/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA RIBEIRO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 23/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007514 e o
código CRC CDBEDD27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014017788/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014017788 e o
código CRC 402ED212.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007278/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANO CESCHINI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 09:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007278 e o
código CRC F26B2EE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014018008/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

191 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITO MAY no Processo Seletivo - Edital 001-2022-
SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018008 e o
código CRC D4AF5B11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010096/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLELE CONCEIÇÃO COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010096 e o
código CRC 47BE0C42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014004357/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA NIAADE SILVA E SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004357 e o
código CRC 9FEF7906.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010239/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA BERNARDO STORINO
ANDRADE no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010239 e o
código CRC 893991C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010460/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA LIMA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010460 e o
código CRC CB2B4C5E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007221/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANOELA PEREIRA DA COSTA MELLO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007221 e o
código CRC 8850BCDA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010567/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA DAYANA CASTRO SARGES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010567 e o
código CRC B4DAE63E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014004654/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MORGANA FAGUNDES DOS REIS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004654 e o
código CRC 79F8E528.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010845/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTINA ROSANA CORBARI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010845 e o
código CRC EA17FCF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010901/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTA CAROLINA NIED no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

199 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010901 e o
código CRC ADD1CBAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011054/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA ARDINO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 23/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011054 e o
código CRC D6F90F8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014010016/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA REGINA ROSA RAIMUNDO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014010016 e o
código CRC 1A19FB90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011083/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN SILVA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 23/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011083 e o
código CRC FDE7F67B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011244/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSUÉ DA SILVA LAURENTINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011244 e o
código CRC BEFB3941.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011358/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUCIA MENDES MENDONÇA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia
23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 12:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011358 e o
código CRC 63B7C6C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011488/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUTH MARIA MELO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil - 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011488 e o
código CRC A2B56BD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011545/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISIELE MACHADO DENZER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 23/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011545 e o
código CRC 4A15D71D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014016836/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA LEONI no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016836 e o
código CRC 8398A549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011582/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON LUIS LUDUVINO no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011582 e o
código CRC F0FAAE1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011786/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GREICI REGINA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011786 e o
código CRC DAF7B466.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011816/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA VALDEBENITO NEVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011816 e o
código CRC A6698B4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014011863/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CARINA PAULA PACHECO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 12:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014011863 e o
código CRC 81376573.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014012078/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ALVES PRADO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012078 e o
código CRC 0368E265.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008180/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor OTAVIO IUTACA HAGUIUDA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia
23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008180 e o
código CRC 0BD0BCA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008164/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA PRESTINI DOS SANTOS DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008164 e o
código CRC 30CA584D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008083/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAYCON WILLIAN DA SILVA CARNEIRO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008083 e o
código CRC 312FB044.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008052/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE RESENDE OBERHOFER
CHAMMAS no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:00 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008052 e o
código CRC 4018B176.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014012222/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HOMERO MARINHO GONDIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012222 e o
código CRC F67F4FB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014016622/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA FERNANDA FURTADO
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 15:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016622 e o
código CRC 3B46532C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014006894/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE BUSSARELLO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 09:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006894 e o
código CRC 237607CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014006149/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CRISTINA KORMANN no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006149 e o
código CRC 58DD8BCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014008036/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONARA MICHELE RODRIGUES DE OLIVEIRA
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008036 e o
código CRC CDC1CB3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014006510/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLENE ROHRICHT no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006510 e o
código CRC 5C279F5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014006081/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MARQUIOTTI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014006081 e o
código CRC 7915D954.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014005919/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÉRIKA LETÍCIA DO LAGO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 23/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005919 e o
código CRC 60B08030.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014005268/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA KELLY LOBATO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 23/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005268 e o
código CRC B822DD30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014015705/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO DA SILVA SOARES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 23/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015705 e o
código CRC D42A25E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014005130/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA MAIER no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005130 e o
código CRC C48D9834.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014015939/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA KELLY LOBATO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 14:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014015939 e o
código CRC ED9257DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014004845/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA MILLER DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 23/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004845 e o
código CRC E5D0D384.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007921/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFFER PALOMA CORDEIRO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007921 e o
código CRC 9858430C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014018102/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DULCINÉIA BORBA DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018102 e o
código CRC CA5486F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014018206/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA MARIA DUARTE no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018206 e o
código CRC 3378A8B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014005663/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIÉLI ALVES BRILHANTE CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 22/08/2022, às 09:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014005663 e o
código CRC A66B2C32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014016125/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMARGO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016125 e o
código CRC 75EBBF11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014016423/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE DEMÉTRIO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014016423 e o
código CRC 8F28D48A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014018305/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMAR CORREIA DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018305 e o
código CRC FDE1F951.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014007860/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMARGO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007860 e o
código CRC 3E6EDD40.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014018481/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA FRANCISCO
MASÇANEIRO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 16:30 do dia 23/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018481 e o
código CRC DC18EA34.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013945564/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a
HOMOLOGAÇÃO do ITEM 01, realizada em 09/08/2022 para a empresa HR
CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE TELAS LTDA, do Pregão Eletrônico nº
370/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais
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para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas
subprefeituras, conforme ata de deliberação SEI n° 0013928788.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945564 e o
código CRC 8995E862.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013936900/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 353/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para o serviço de instalação, fornecimento e manutenção de telas
mosquiteiras nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos
e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo valor global, qual
seja: ERLON CARLOS KEMPER - R$ 535.897,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936900 e o
código CRC EC00C519.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013983332/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
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copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, Item 32 -
R$ 132,00 e Item 33 - R$ 132,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983332 e o
código CRC E4068B2D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013898695/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 492/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de segurança desarmada para eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo valor global, qual seja: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA -
R$ 439.998,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898695 e o
código CRC 19B18442.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013938854/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
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8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 351/2022, destinado à
construção de quadra coberta na Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, sendo
transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o dia 27/09/2022 às 09 horas. A
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Portal de Licitações". Chave no TCE: BC42315CED38A0E701A567B45BCC92B910FE6F5F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938854 e o
código CRC E4E4C30E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013992094/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 517/2022, UASG 453230, destinado a contratação de
participante do PIX, para a disponibilização de tecnologia de arrecadação integrada tipo API
(Application Programming Interface) que viabilize a cobrança de débitos de natureza tributária e
não tributária por meio de sistemas de pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central
(atualmente PIX), bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor total, qual seja: ASAAS GESTÃO FINANCEIRA
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A - R$ 18.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992094 e o
código CRC 7303EDDD.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013994382/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 527/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores totais, quais sejam: GENTE SEGURADORA SA, Item 01 - R$
18.683,72, Item 02 - R$ 774,88, Item 03 - R$ 7.652,55, Item 04 - R$ 1.485,31, Item 05 - R$
4.989,56, Item 06 - R$ 650,00, Item 07 - R$ 1.051,27, Item 08 - R$ 1.026,40, Item 09 - R$
14.949,90, Item 10 - R$ 4.188,30 e Item 11 - R$ 4.670,40 e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,
Item 12 - R$ 39.999,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994382 e o
código CRC 4F96D3EC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013983948/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2022, 
destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE
IIB, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 34.774,9200

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NOVO SOLO TERRAPLENAGEM LTDA , pelo melhor lance de R$
34.774,9200 .

Itens do grupo:
1 - Tratamento de Resíduos
2 - Tratamento de resíduos

 
Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Tratamento de Resíduos

Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIA (TIRA
ENTULHO). Código: 17265.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 54 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 372,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NOVO SOLO TERRAPLENAGEM LTDA , pelo melhor lance de R$
372,3300 e a quantidade de 54 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
18/08/2022
16:26:51

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NOVO SOLO
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF:18.533.051/0001-44,
Melhor lance : R$ 372,3300

 
Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Tratamento de resíduos

Descrição Complementar: DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS, CLASSE II B.
Código: 24891
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 270 Unidade de fornecimento: METRO CÚBICO
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Valor Máximo Aceitável: R$ 54,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NOVO SOLO TERRAPLENAGEM LTDA , pelo melhor lance de R$
54,3300 e a quantidade de 270 METRO CÚBICO .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
18/08/2022
16:26:53

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NOVO SOLO
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF:18.533.051/0001-44,
Melhor lance : R$ 54,3300

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/08/2022, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 19/08/2022, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983948 e o
código CRC D4AC1CB3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013947041/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 593/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
ferramentas para utilização nas manutenções preditivas, preventivas e corretivas da Secretaria de
Esportes, na Data/Horário: 05/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D33E4B1D9EB30745B42E2D14E247F314F47D8D3C.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947041 e o
código CRC 7DB70B84.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013937169/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 646/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Prestação de
serviço de confecção e instalação de lombada física incluindo o fornecimento do material, na
Data/Horário: 01/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 97247F41744CB92DAB94717AAE7BE6E64116A782.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937169 e o
código CRC F39B4927.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013938169/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 619/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário: 05/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 4EFA85D8420AE688EA45B7B9878ABCD9413E7C80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938169 e o
código CRC 9E94C5BF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013937653/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 566/2022, destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículo automotor, tipo SUV, adaptados para viatura, para atender a demanda da Guarda
Municipal de Joinville, SC, na Data/Horário: 05/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 632E077D6D28020930E4FBF3D26D2D42F2DBF6E1.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937653 e o
código CRC 03FE4A1B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013983319/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 166/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, na
Data/Horário: 05/09/2022 às 10 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 31A6165CAAE982E808CFD78D2DB24F730CEFEDA0

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/08/2022, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 19/08/2022, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983319 e o
código CRC DEC22E0F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013967644/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 165/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO,
na Data/Horário: 02/09/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 370ED883FFF1E4B07A8B0F9637171420039D89CC

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/08/2022, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013967644 e o
código CRC F201D003.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013946513/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 521/2022, para aquisição de bandeiras oficial do Brasil  para atender as demandas da
Secretaria de Comunicação, na Data/Horário: 02/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 6BC1C40D84661A009B6CD47CBC19223D8078EC60. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013946513 e o
código CRC 77A2AC0A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013971291/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 594/2022, destinado a prestação de serviços de fornecimento de Solução Tecnológica
de Gerenciamento e Acompanhamento de Processos no âmbito Judicial, abrangendo a gestão da
Execução Fiscal e Contencioso, e Consultivo Administrativo, com funcionalidades para gestão
eletrônica de documentos e fluxos automatizados, mediante aplicação de inteligência artificial ao
Direito e de inteligência analítica, com prestação de serviços de instalação, customização, migração
de dados, treinamento técnico, suporte técnico operacional e atualização tecnológica com
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses para a Procuradoria-Geral
do Município de Joinville, operando de forma integrada ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, Tribunal de Regional Federal da 4ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, Sistema Eletrônico de Informações do Município de Joinville - SEI e Sistema de Dívida
Ativa do Município de Joinville, na Data/Horário: 13/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 644B94D681B4E8C3A36928A36195F925D5E2868C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971291 e o
código CRC 23FFD4A0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013991032/2022 - SEPUR.UAC
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 02, realizada no dia 03 de agosto de 2022 e aprovada em
plenário no dia 17 de agosto de 2022.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora técnica

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0013991077

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 19/08/2022, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991032 e o
código CRC 2547499F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014003940/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 22 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 45/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS
DE SOFTWARE WINDOWS SERVER, VERSÃO 2022 - EDIÇÃO STANDARD, PARA
A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 45/2022, do tipo menor preço global, comunico
a adjudicação do objeto à empresa INFOPLAN COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.622.715/0001-37, pelo valor global de R$ 47.490,00 (quarenta e
sete mil, quatrocentos e noventa reais).

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 22/08/2022, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014003940 e o
código CRC 01D08D92.

CONVOCAÇÃO SEI
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC.

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições
legais CONVOCAM a candidata habilitada: ROSIMERE BARBOSA GOMES, na vaga de
Professor Bolsista - Ciências da Saúde Enfermagem - Módulo I, III, V e VII para que envie até
26/08/2022 os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em
Saúde, e-mail: mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/08/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013129 e o
código CRC EB35F673.

 

ERRATA SEI Nº 0013993912/2022 - SEINFRA.UCG

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Errata da Portaria n° 201/2022

 

Onde se lê: Termo de Contrato 731/2022

Leia-se: Termo de Contrato 623/2022

 

                        

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 13:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993912 e o
código CRC F9E6CC68.

 

ERRATA SEI Nº 0014007549/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2022.

 

DECRETO Nº 49.822, de 19 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº  2032, de 19 de agosto de 2022.

 

Onde se lê:  "Alessandra Friedrichsen, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Transporte Escolar."

 

Leia-se:  "Alessandra Friedrichsen Kalckmann, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Transporte Escolar."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/08/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014007549 e o
código CRC 8B78DEB3.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013965797/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
585/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Geisa
Marly da Silva Carneiro cujo quadro societário é formado pela mesma, que versa sobre
a prestação de serviços de acolhimento nas modalidades de Residência Inclusiva (RI) e/ou serviços
de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), na forma do edital
de Credenciamento nº 299/2021, assinada em 07/07/2022,

Consoante ao documento SEI nº 0013268632, onde se lê:

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
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3.1 – Os serviços serão remunerados conforme os valores abaixo:

Item Serviço Complemento
Unid.

medida

Valor
Mensal

R$

1
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA

MODALIDADE DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA (RI)
Para jovens e adultos, com
idade entre 18 a 59 anos

Serviço 7.406,60

2
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS, EM

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS (ILPI)

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência I

Serviço 2.500,00

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência II

Serviço 3.000,00

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência III

Serviço 3.657,00

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 – Os serviços serão remunerados conforme os valores abaixo:

Item Serviço Complemento
Unid.

medida

Valor
Mensal

R$

2
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS, EM

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS (ILPI)

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência I

Serviço 2.500,00

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência II

Serviço 3.000,00

Acolhimento de Idosos
Grau de dependência III

Serviço 3.657,00

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013965797 e o
código CRC 6B30AD25.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999467/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908123 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.043851-5,
instaurado em face da empresa Livraria GP Eireli (CNPJ nº 11.093.505/0001-64), através da
Portaria nº 253/2020, para apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº
334/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013468782 - SAP.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 778,41 (setecentos e
setenta e oito reais e quarenta e um centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central
de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-
se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999467 e o
código CRC 351A0861.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999936/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908072 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.041334-4,
instaurado em face da empresa WE Comércio de Produtos e Utilidades Domésticas Eireli
(CNPJ nº 30.986.684/0001-03), através da Portaria nº 111 /2020, para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 289/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013608233 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 128,10
(cento e vinte e oito reais e dez centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
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Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-se o
presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999936 e o
código CRC 025C36BC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013978275/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013956218 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.125623-4, instaurado em face da empresa Seletiva Comércio de
Produtos Alimentícios EIRELI (CNPJ nº 04.741.337/0001-00), através da Portaria nº
194/2020, para apuração de eventual descumprimento parcial do Termo de Contrato nº 43/2020,
pela ausência de entrega dos materiais solicitados por meio do pedido nº 45, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI n. 0013561507 - SAS.GAB/SAS.UAF,
pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 73.426,80 (setenta e
três mil quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos);  Impedimento de licitar e contratar com
o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro
Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978275 e o
código CRC 7EFC131D.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999180/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908397 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.013014-6,
instaurado em face da empresa D.S.E Indústria e Comércio de Móveis de Aço Ltda. (CNPJ
nº 15.318.347/0001-54), através da Portaria nº 127/2019 - SAP.GAB,  para apuração de eventual
descumprimento do edital de Pregão Eletrônico nº 261/2018, no que tange à desistência do lance
ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013475752 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 2.125,13 (dois
mil cento e vinte e cinco reais e treze centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central
de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-
se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999180 e o
código CRC 4478D972.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999386/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908344 - SAP.GAB, exarado pela
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Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.087427-5,
instaurado em face da empresa Seletiva Comércio de produtos Alimentícios EIRELI EPP
(CNPJ nº 04.741.337/0001-00), através da Portaria nº 150/2018 - SAP.GAB,  para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 70/2018, referente à desistência de
proposta, no que tange a ausência de entrega das amostras, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013475772 - SAP.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 3.670,00 (três mil, seiscentos e
setenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF pelo prazo de 4 (quatro) meses. Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999386 e o
código CRC 808D3A8C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999747/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908170 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.146107-3,
instaurado em face da empresa Daniel Rosendo de Oliveira (CNPJ nº 30.165.886/0001-94),
através da Portaria nº 68/2020, para apuração de eventual  descumprimento ao edital de Pregão
Eletrônico nº 207/2019, pela desistência do lance ofertado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013608108 - SAP.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e
trezentos reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.

254 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999747 e o
código CRC 7044EA68.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013982141/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013971944 -
SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.183467-1, instaurado em face da empresa  Cotrans Locação de Veículos Ltda. (CNPJ nº
77.637.684/0001-61), através da Portaria nº 284 /2021, para apuração de eventual  descumprimento
do Termo de Contrato nº 655/2020, no que tange à ausência de entrega definitiva do objeto
contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013561968 -
SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD, pela aplicação das seguintes penalidades: I
- Multa contratual no valor total de R$ 11.799,84 (onze mil setecentos e noventa e nove reais e
oitenta e quatro centavos); II - Advertência. Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982141 e o
código CRC 17F83FBA.

 

255 de 264

Nº 2033, segunda-feira, 22 de agosto de 2022



EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013999261/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013908016 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.042195-5,
instaurado em face da empresa AJM Insumos Industriais Eireli (CNPJ nº 23.457.564/0001-53),
através da Portaria nº 86/2018, para apuração de eventual responsabilidade pela desistência do
lance ofertado para os itens 11 e 13, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico nº 55/2018, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013608002 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 8.130,00 (oito
mil cento e trinta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999261 e o
código CRC F2BBFCF5.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 92/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 18/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RESIDENCIAL JATOBÁ

CNPJ: 37.721.150/0001-02

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
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observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Bruno Germano Ponick, nº 263

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.26.1464

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Marcos Aurélio do Nascimento - CREA/SC nº 081571-6  /   ART nº
8126000-6

Engenheiro Civil Diego Felipe Cunha Vieira de Souza - CREA/SC nº 147123-8  /  ART nº
7881847-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0012002165 e Nº 0013964285 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial vertical, contendo 16 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para uma Estação de Tratamento de Efluentes (por lodos
ativados). Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Executar o "Plano de Melhoria" proposto (item 6 - 0013914592) e apresentar laudo de
análise conclusivo da eficiência, que deverão estar em conformidade com os padrões de
lançamento dispostos pela legislação vigente (Resoluções CONAMA nº 430/11, CONSEMA
nº 181/21). Prazo: 90 (noventa) dias.

2. Realizar a manutenção e limpeza da Estação de Tratamento de Efluentes conforme
necessidade e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
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Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

3. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação da Estação de Tratamento
de Efluentes. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 19/08/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013976651 e o
código CRC F57B25C9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 10/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 20/06/2024

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Green Haus Empreendimentos Sustentáveis Ltda

CNPJ: 27.776.725/0001-22

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Itajuba, 577

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.50.2195

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Camila Cristina Colares - CREA/SC 128218-7, ART nº 7965379-3
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Engenheiro Florestal Felipe Romer Batista - CREA-SC 081901-0, ART nº 7991448-1

Arquiteto e Urbanista Victor Silvério Correia Kamaroski - CAU/BR 000A701025, RRT nº
SI11272537R01CT001 e RRT nº SI11300362R01CT001 

Técnico em Agrimensura Evandro Vinicius Brand Boeing - RNP 10799348988, TRT
nº CFT2201951131

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Rafael Antônio de Lucca - CREA/SC 129051-6, ART nº
7946551-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT nº 0013961509, declara a viabilidade de
implantação de Condomínio Residencial Horizontal, denominado IDEAL HOUSE CLUB,
composto por 14 unidades habitacionais (N.H.), contendo 2.557,51 m² de área construída,
no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 183.431, no endereço acima citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme Viabilidade Técnica nº
280/2021 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
0010600683/2021.  

3.2.3 Apresentar, em 120 (cento e vinte) dias, relatório com registro fotográfico da ETE implantada,
com Vínculo de Responsabilidade Técnica do responsável pela sua operação, válida no mínimo
pelo período de vigência  desta Licença.

3.2.4 Realizar o correto gerenciamento dos efluentes sanitários gerados durante todo o período de
obras, apresentando dentro de 30 (trinta) dias sistema provisório para coleta e tratamento dos
efluentes sanitários gerados nos primeiros meses das obras antes da implantação da ETE.

3.2.6 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
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3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 19/08/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961725 e o
código CRC 7C2B9D9A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 503/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 156/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa VERMONT
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA REMOVEDOR DE
AREIAS, NA ETA RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 034/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula n° 627- Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
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competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982838 e o
código CRC C1C9142F.
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